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PESQUISA DE PREÇO

Contratação de empresa na Prestação de Serviços Tributários e

Administrativos para Prefeitura Municipal de São José de Caiana -PB.

RAZAO SOCIAL: MLS CONSULTORIA & SERVIÇOS
TECNOLOGICOS LTDA

CNPJ: 53.705.511/0001-75

EMAIL: mlsconsultoriatributaria@hotmail.com

TELEFONE: 83 - 988484459

Item Descrição Unid Quant Vai Unit Vai total

R$ R$1 Contratação Mêsde 05

5.000,00 25.000,00empresa

especializada

Prestação de Serviços
Tributários

Administrativo para

Prefeitura Municipal
de São José de Caiana

-PB.

na

de e

Valor Total - R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

Validade da Pesquisa: 60 dias

Cajazeiras-PB, 18 de julho de 2025.

HLSC0W0R!rL'íSESS0RU
CNvN‘ 5:V705.d

lNSC,E5ÍADUAlH4b6.780-5

jOI-75
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AUTORIZAÇÃO

Sirvo-me do presente paxa autorizar a Comissão Permanente de

Licitação, a tomar as pertinentes providências para a abertura de processo

licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, com objetivo:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

TRIBUTÃRIO E ADMINISTRATIVO PARA PREFEITURA MUNICÍPIO DE SÃO

JOSÉ DE CAIANA - PB.

Por conseguinte, encaminho o presente, nos termos da Lei n° 14.133/21

art. 75, II, a Secretaria de Finanças para constatar a existência de previsão

orçamentária e disponibilidade financeira para fins de pagamento.

São José de Caiana-PB, 06 de agosto de 2025.

Manoel efreira de Souza
Prefeito Municipal

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARÃES, S/N - CENTRO > SÃO JOSÉ OE CAIANA - PB
CEP: 58784-000 I 83 - 3-489.-1105 | profoiturasJe@gmall.com

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:44. Validação: 2000.BADB.CBBA.B3B3.57C4.C92C.580D.E1E4. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 118924/25. Data: 19/09/2025 11:55. Responsável: Ivomara L. V. Silva.

4

4



- 1

CNPJ: 08.891.541/0001>69JOSÊ DE
L

^ £reJ<aeJ<So trm p/^ênt^/rv lu^r'
OFÍCIO N° 190/2025 SEC/ADM

DO: Secretário de Administração

São José de Caiana-PB, em 06 de agosto de 2025.

Ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal

Considerando que depois de pesquisas léilas alravés de consulta e que após lal para

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TRIBUTÁRIO E
ADMINISTRATIVO PARA PREFEITURA MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DE CAIANA- PB, fica

declarado como vencedor pelo menor preço global MLS CONSULTORIA E SERVIÇOS
TECNOLOGICOS LTDA, CNPJ n'’ 53.705.511/0001-75, localizado na Rua Hortelina de Sousa Lira,

n”81 , Tancrcdo Neves, Cajazeiras - PB, representado pela senliora Marizctc Leite da Silva Brilhante.
Portadorado CPF n“ 836.546,408-00.CEP 58.900-000,com o valor global de R$ 25.000.00 (vinte e cinco
mil reais), com valor mensal de R$ 5.000,00 ( cinco mil reais).

A Prefeitura Municipal de São José de Caiana - PB, visando a melhoria da gestão pública e o

aumento da eficiência administrativa, apresenta a presente justificativa para a contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de consultoria, assessoría e apoio técnico nas áreas tributária
e administrativa.

A administração pública municipal enfrenta desafios constantes no que se refere à arrecadação
tributária, atualização cadastral, controle fiscal, planejamento adminisfrativo e cumprimento da
legislação vigente, especialmente considerando os frequentes ajustes normativos nas esferas federal,
estadual e municipal.

Dessa forma, a contratação dc empresa especializada justifica-se pelos seguintes motivos:

Necessidade de apoio técnico especializado: A complexidade da legislação tributáida exige
profissionais qualificados com conhecimento atualizado e experiência prática, o que nem
sempre é possível suprir com a equipe interna da Prefeitura.
Otimização da arrecadação tributária municipal: A consultoria contribuirá para identificar
créditos tributários não lançados, revisar e atualizar o cadastro imobiliário e mobiliário,
promover ações de recuperação de receitas e racionalizar a cobrança de tributos como o IP fU,
ISS c taxas diversas.

Aperfeiçoamento dos procedimentos administrativos: A empresa contratada poderá oferecer
soluções para melhorar o desempenho organizacional, promover a modernização dos processos
internos e garantir a con-eta aplicação das normas de controle interno e responsabilidade fiscal.
Economia e eficiência na gestão pública: A atuação técnica especializada possibilita a redução
de erros, retrabalho e autuações por órgãos de controle, além de gerar economia a médio e longo
prazo por meio da maximização da airecadação e eficiência administrativa.
Carência de pessoal técnico especializado no quadro efetivo: A administração municipal, no
momento, não dispõe dc servidores com formação técnica e experiência suficientes para atender
intcgralmentc às demandas das áreas em questão.

A contratação será realizada conforme os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, com observância à Lei n“ 14.133/2021 (Nova Lei dc Licitações c
Contratos), ou conforme o procedimento licitatório ou dc incxigibilidadc devidamente justificado.

I.

2.

3.

4.

5.

Diante do exposto, justifica-se plenamente a contratação de empresa especializada para prestar
serviços de consultoria tributária e administrativa à Prefeitura de São José de Caiana - PB. como
medida indispensável para o aprimoramento da gestão pública municipal.

RUA VER. MANOEL. LEITE GUIMARÃES. S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
CEP: 58T84-000 I 83-3489.1-105 1 profaiturasjc@smail.com

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:44. Validação: BDFD.B410.E54A.59D7.2D23.6CD4.C4B6.196F. 
Estimativa da despesa. Doc. 118924/25. Data: 19/09/2025 11:55. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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Assim, diante o exposto solicito autorização para realização dos produtos acima citado.

Atcnciosamentc;

DAMIA

SECRETARIl

flEIRA LOPES

ADMINISTRAÇÃO

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARÃES. S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
CEP: 58784-000 | 83 - 3480.tlOS | profolturasjc@email.com

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:44. Validação: BDFD.B410.E54A.59D7.2D23.6CD4.C4B6.196F. 
Estimativa da despesa. Doc. 118924/25. Data: 19/09/2025 11:55. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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E==SS=^=S:i=^Hr=“*
Termo dc Referência, bem como definir um plano de sustentação para a solução contratada.

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TRIBUTÁRIO E
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
administrativo PARA PREFEITURA . -

—~=.==S=S=—=£-2
possíveis 0 que aaranürá melhor qualidade nos atos administrativos dessa preieitura .
Com isso; para que alcancemos o objetivo proposto a nosso município e de
com objetivo de manter nossos serviços tributários e administrativos em dia. eontorme preve .
14.133/2021, eorrespondente aos atos de dessa casa legislativa.

1

==SEE—

os

gestão, que

possível estabelecer a qualidade dos serviços que

desse jurídica, tendo em vista o bom funcionamento desse orgao -

SC

da

atividades com

e tributos para a prefeitura municipal de São Jose de eom

impaetado “ JuTeElbdeee o"Jtlanejamento detalhado e a justificativa técnica como
requisitos fundamentais para a realização dessa “f

a^^^dfpTofissionais necessários no quadro funciona, da desta ãrea, nota-se que a
contratação dos serviços se apresenta como uma alternativa possível.

de

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:44. Validação: C52D.EA93.F9B3.CBF8.A015.58D9.5219.CF52. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 118924/25. Data: 19/09/2025 11:55. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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CNPJ: 08.891.541/0001-69
SÃO JOSÉ DE i

PortantTiustifica-se a contratação de serviços para o exercício dessas funções tem como
essencial'^para o fortalecimento seguro e bom funcionamento dessa comunidade,
significativamente pra a melhoria da qualidade financeira e administrativa, buscando assim a eficaeia
gestão pública municipal.

uma medida

PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES ,● u « n
presTe eonhlção está prevista no Plano Anual de Contratações, estando alinhado com o

Planejamento da Administração e finanças.

3. DA

A

c™KÒ"‘d1T’'Lpresa na prestação de serviços tributário e
ADMINISTRATIVO PARA PREFEITURA MUNICÍPIO DE SAO JOSE DE CAIANA PB.

5 alinhamento AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, *
e Tias defiiddas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as
respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficacia, eficiencia e efetivida
dos respectivos da administração, e da nossa finança.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
V. TOTALV. MENSALUNID QUANTDESCRIÇÃO DO OBJETOITEM

DE EMPRESA NACONTRATAÇÃO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TRIBUTÁRIO E

PARA PREFEITURA
R$ 25.000,00R$ 5.000,00MÊS 05

l
ADMINISTRATIVO

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

raracierísticas e especificações do objeto da referida contratação são:
Os p"“s de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, que admitem
promolaçãrr^ondições previsti; no art. 107, da Lei Federal n» 14.133/2021. e desde que observados
0 art. fo8 da mencionada lei, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do contrato
equivalente.
Início: Imediato;

assiniura do respectivo instrumento de ajuste, podendo ser prorrogado por iguais % ^
“ntc acordo entre as partes e observadas características do objeto contratado conforme dispositivo da

o‘se^ico'f set'^™tratàdo para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas pela
administração é considerado continuado, pois atender à necessidade publica de ^
contínua, por meio das finanças, assegurando o funcionamento das açoes pro^amadas, de modo que sua
interpXna forma eomo se apresenta, pode comprometer a devida cultura da nossa populaçao.
A rSãoirse^iÇos. objeto desse estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos.
Lei Federal n” 14.133/2021.
Uma vez autorizada, a contratação dessa empresa serà

finanças da nossa cidade.

á muito beneficiada para nossa administração e de

nossas

7 RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PRETENDIDA E O DIMENSIONAMENTO DO SERVIÇO

crríra“ sn;cessários ou mesmo necessidade de se realizar novo certame, com consequente perda de
aprendizagem e administrativos do nosso município.

cm

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:44. Validação: C52D.EA93.F9B3.CBF8.A015.58D9.5219.CF52. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 118924/25. Data: 19/09/2025 11:55. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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i

^ í/dadâo trm pr^meu^ //y^<?/'/

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da administração c
finanças, quando possível c considerada viáveis, foram incorporadas na contratação e análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo
técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga a que se pretende adotar
pelo administrativo e financeiro, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

9. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
A solução que melhor atender os interesses e as necessidades da administração, representada pela sua
estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS I RIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO PARA PREFEITURA MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DE CAIANA - PB.

Salienta-se que a vigência da contratação será determinada por 08 (oito) meses, considerado da data da
assinatura do respectivo instrumento de ajuste, podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos,
mediante acordo entre as partes c observada as características do objeto contratado, conforme dispositivo
legal previstas no art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021, e desde que observados o art. 108 da
mencionada lei.

10. ESTIMATIVAS PRELIMINARES DOS PREÇOS

Nos termos da norma vigente deverá fazer parte do instrumento convocatório, na forma de anexo, o
orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários, devendo ser indicado, ainda, o
critério de aceitabilidade dos preços unitário global, conforme o caso, permitida a fi.xação de preços
máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixa de variação em relação a
preços de referência, ressalvado o disposto no mesmo diploma legal.
Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta
prévia efetuada ao setor responsável.
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas características a
particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de classes,
bem como os preços praticados no mercado para atividades similares, relacionamos abaixo o preço de
referência considerado satisfatório.

A estimativa preliminar total e equivalente a R$ 25.000.00 (vinte e cinco mil reais).

11. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESI AÇÃO
DE SERVIÇOS TRIBUrÁRIO E ADMINISTRATIVO PARA PREFEITURA MUNICÍPIO DE SÃO
JOSÉ DE CAIANA - PB. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta.

12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contratação tiver
natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto da obra. Compras, obras ou serviços
efetuados pela administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica
da administração e finanças viáveis, procedendo-se a contratação com vistas ao melhor aproveitamento
dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo no mercado. A norma ainda permite cotação de
quantidade inferior a demanda do certame, com
convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo para a administração a ser
deflagrado para efetivação da presente contratação será pela prestação conjunta dos serviços, conforme
as características e especificações constantes da tabela acima destacada.
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende ao interesse e as necessidades
da nossa administração, acima detalhado e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem
desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto apresenta contratação não poderá incidir outra possibilidade
de parcelamento, que seja no modo formal, não permitindo a impraticável cotação de quantidade inferior
a demanda no procedimento para o respectivo item: quer seja na forma material, não sendo possível a
execução em consórcio ou ocorrer autorização para realização de subcontratação.

13. RESULTADO PRETENDIDOS

A administração e a finança almejam com a contratação da solução, em termos da administração, eficácia,
eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis,
inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:

vista a ampliação da competitividade, podendo o ato

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:44. Validação: C52D.EA93.F9B3.CBF8.A015.58D9.5219.CF52. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 118924/25. Data: 19/09/2025 11:55. Responsável: Ivomara L. V. Silva.

9

9



1SÃO JOSÉ DE CNPJ: 08.891.541/0001-69
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Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor
custo benefício, relativamente a; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO PARA PREFEITURA MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE
CAIANA - PB

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às
atividades finalistas da administração e finanças, inerentes aos correspondentes serviços prestados de
interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com
a demanda notadamente crescente, e de uso racionai da nossa administração. Relativo ao melhor

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, da forma
como se apresenta, consideradas as especificações, prazos, quantitativos c demais exigências devidamente
definidas, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas
as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá necessidade de rescisão
contratual outras sansões em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo
ao contratante, em vez de envidar os esforços para realização de novo certame destinado a contratação do
mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades afins da
administração e finanças.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada
pela administração c finanças, não atenta com ao meio ambiente e, principalmcntc, não acarretará
impactos ambientais negativos.

14. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DA ADMINISTRAÇÃO
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no
ambiente de cultura cm decorrência da execução do objeto da contratação.

15. ANÁLISE DE RISCO
Não foram identificados os riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como:

a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado, o não cumprimento de obrigações, especificações,
projetos e prazos, bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos
identificados, já estão previstos nas normativas aos quais a contratação dos presentes serviços deverá estar
devidamente fundamentada, representadas pelas funções da administração e finanças a serem definidas,
observando-se os aspectos e características do seu objeto.

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base nas especiações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses
necessidades da administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares
realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.
Após uma análise minuciosa e abrangente, é com satisfação que apresentamos este relatório de
viabilidade, atestando a viabilidade da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO PARA PREFEITURA MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DE CAIANA - PB.

e as

São José de Caiana- PB, 06 de agosto de 2025.

THAINA aparecida DE SOUZA
AGENTE DE^:t5NTRATAÇÂO

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:44. Validação: C52D.EA93.F9B3.CBF8.A015.58D9.5219.CF52. 
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OFÍCIO N° 190/2025 SEC/ADM

DO: Secretário de Administração

São José de Caiana-PB, em 06 de agosto de 2025.

Ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal

Considerando que depois de pesquisas léilas alravés de consulta e que após lal para

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TRIBUTÁRIO E
ADMINISTRATIVO PARA PREFEITURA MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DE CAIANA- PB, fica

declarado como vencedor pelo menor preço global MLS CONSULTORIA E SERVIÇOS
TECNOLOGICOS LTDA, CNPJ n'’ 53.705.511/0001-75, localizado na Rua Hortelina de Sousa Lira,

n”81 , Tancrcdo Neves, Cajazeiras - PB, representado pela senliora Marizctc Leite da Silva Brilhante.
Portadorado CPF n“ 836.546,408-00.CEP 58.900-000,com o valor global de R$ 25.000.00 (vinte e cinco
mil reais), com valor mensal de R$ 5.000,00 ( cinco mil reais).

A Prefeitura Municipal de São José de Caiana - PB, visando a melhoria da gestão pública e o

aumento da eficiência administrativa, apresenta a presente justificativa para a contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de consultoria, assessoría e apoio técnico nas áreas tributária
e administrativa.

A administração pública municipal enfrenta desafios constantes no que se refere à arrecadação
tributária, atualização cadastral, controle fiscal, planejamento adminisfrativo e cumprimento da
legislação vigente, especialmente considerando os frequentes ajustes normativos nas esferas federal,
estadual e municipal.

Dessa forma, a contratação dc empresa especializada justifica-se pelos seguintes motivos:

Necessidade de apoio técnico especializado: A complexidade da legislação tributáida exige
profissionais qualificados com conhecimento atualizado e experiência prática, o que nem
sempre é possível suprir com a equipe interna da Prefeitura.
Otimização da arrecadação tributária municipal: A consultoria contribuirá para identificar
créditos tributários não lançados, revisar e atualizar o cadastro imobiliário e mobiliário,
promover ações de recuperação de receitas e racionalizar a cobrança de tributos como o IP fU,
ISS c taxas diversas.

Aperfeiçoamento dos procedimentos administrativos: A empresa contratada poderá oferecer
soluções para melhorar o desempenho organizacional, promover a modernização dos processos
internos e garantir a con-eta aplicação das normas de controle interno e responsabilidade fiscal.
Economia e eficiência na gestão pública: A atuação técnica especializada possibilita a redução
de erros, retrabalho e autuações por órgãos de controle, além de gerar economia a médio e longo
prazo por meio da maximização da airecadação e eficiência administrativa.
Carência de pessoal técnico especializado no quadro efetivo: A administração municipal, no
momento, não dispõe dc servidores com formação técnica e experiência suficientes para atender
intcgralmentc às demandas das áreas em questão.

A contratação será realizada conforme os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, com observância à Lei n“ 14.133/2021 (Nova Lei dc Licitações c
Contratos), ou conforme o procedimento licitatório ou dc incxigibilidadc devidamente justificado.

I.

2.

3.

4.

5.

Diante do exposto, justifica-se plenamente a contratação de empresa especializada para prestar
serviços de consultoria tributária e administrativa à Prefeitura de São José de Caiana - PB. como
medida indispensável para o aprimoramento da gestão pública municipal.

RUA VER. MANOEL. LEITE GUIMARÃES. S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
CEP: 58T84-000 I 83-3489.1-105 1 profaiturasjc@smail.com

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:44. Validação: BDFD.B410.E54A.59D7.2D23.6CD4.C4B6.196F. 
Formalização de demanda. Doc. 118924/25. Data: 19/09/2025 11:55. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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Assim, diante o exposto solicito autorização para realização dos produtos acima citado.

Atcnciosamentc;

DAMIA

SECRETARIl

flEIRA LOPES

ADMINISTRAÇÃO

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARÃES. S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
CEP: 58784-000 | 83 - 3480.tlOS | profolturasjc@email.com

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:44. Validação: BDFD.B410.E54A.59D7.2D23.6CD4.C4B6.196F. 
Formalização de demanda. Doc. 118924/25. Data: 19/09/2025 11:55. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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OFÍCIO N° 190/2025 SEC/ADM

DO: Secretário de Administração

São José de Caiana-PB, em 06 de agosto de 2025.

Ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal

Considerando que depois de pesquisas léilas alravés de consulta e que após lal para

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TRIBUTÁRIO E
ADMINISTRATIVO PARA PREFEITURA MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DE CAIANA- PB, fica

declarado como vencedor pelo menor preço global MLS CONSULTORIA E SERVIÇOS
TECNOLOGICOS LTDA, CNPJ n'’ 53.705.511/0001-75, localizado na Rua Hortelina de Sousa Lira,

n”81 , Tancrcdo Neves, Cajazeiras - PB, representado pela senliora Marizctc Leite da Silva Brilhante.
Portadorado CPF n“ 836.546,408-00.CEP 58.900-000,com o valor global de R$ 25.000.00 (vinte e cinco
mil reais), com valor mensal de R$ 5.000,00 ( cinco mil reais).

A Prefeitura Municipal de São José de Caiana - PB, visando a melhoria da gestão pública e o

aumento da eficiência administrativa, apresenta a presente justificativa para a contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de consultoria, assessoría e apoio técnico nas áreas tributária
e administrativa.

A administração pública municipal enfrenta desafios constantes no que se refere à arrecadação
tributária, atualização cadastral, controle fiscal, planejamento adminisfrativo e cumprimento da
legislação vigente, especialmente considerando os frequentes ajustes normativos nas esferas federal,
estadual e municipal.

Dessa forma, a contratação dc empresa especializada justifica-se pelos seguintes motivos:

Necessidade de apoio técnico especializado: A complexidade da legislação tributáida exige
profissionais qualificados com conhecimento atualizado e experiência prática, o que nem
sempre é possível suprir com a equipe interna da Prefeitura.
Otimização da arrecadação tributária municipal: A consultoria contribuirá para identificar
créditos tributários não lançados, revisar e atualizar o cadastro imobiliário e mobiliário,
promover ações de recuperação de receitas e racionalizar a cobrança de tributos como o IP fU,
ISS c taxas diversas.

Aperfeiçoamento dos procedimentos administrativos: A empresa contratada poderá oferecer
soluções para melhorar o desempenho organizacional, promover a modernização dos processos
internos e garantir a con-eta aplicação das normas de controle interno e responsabilidade fiscal.
Economia e eficiência na gestão pública: A atuação técnica especializada possibilita a redução
de erros, retrabalho e autuações por órgãos de controle, além de gerar economia a médio e longo
prazo por meio da maximização da airecadação e eficiência administrativa.
Carência de pessoal técnico especializado no quadro efetivo: A administração municipal, no
momento, não dispõe dc servidores com formação técnica e experiência suficientes para atender
intcgralmentc às demandas das áreas em questão.

A contratação será realizada conforme os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, com observância à Lei n“ 14.133/2021 (Nova Lei dc Licitações c
Contratos), ou conforme o procedimento licitatório ou dc incxigibilidadc devidamente justificado.

I.

2.

3.

4.

5.

Diante do exposto, justifica-se plenamente a contratação de empresa especializada para prestar
serviços de consultoria tributária e administrativa à Prefeitura de São José de Caiana - PB. como
medida indispensável para o aprimoramento da gestão pública municipal.

RUA VER. MANOEL. LEITE GUIMARÃES. S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
CEP: 58T84-000 I 83-3489.1-105 1 profaiturasjc@smail.com

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:44. Validação: BDFD.B410.E54A.59D7.2D23.6CD4.C4B6.196F. 
Justificativa de preço. Doc. 118924/25. Data: 19/09/2025 11:55. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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Assim, diante o exposto solicito autorização para realização dos produtos acima citado.

Atcnciosamentc;

DAMIA

SECRETARIl

flEIRA LOPES

ADMINISTRAÇÃO

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARÃES. S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
CEP: 58784-000 | 83 - 3480.tlOS | profolturasjc@email.com

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:44. Validação: BDFD.B410.E54A.59D7.2D23.6CD4.C4B6.196F. 
Justificativa de preço. Doc. 118924/25. Data: 19/09/2025 11:55. Responsável: Ivomara L. V. Silva.

14

14



- 1

CNPJ: 08.891.541/0001>69JOSÊ DE
L

^ £reJ<aeJ<So trm p/^ênt^/rv lu^r'
OFÍCIO N° 190/2025 SEC/ADM

DO: Secretário de Administração

São José de Caiana-PB, em 06 de agosto de 2025.

Ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal

Considerando que depois de pesquisas léilas alravés de consulta e que após lal para

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TRIBUTÁRIO E
ADMINISTRATIVO PARA PREFEITURA MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DE CAIANA- PB, fica

declarado como vencedor pelo menor preço global MLS CONSULTORIA E SERVIÇOS
TECNOLOGICOS LTDA, CNPJ n'’ 53.705.511/0001-75, localizado na Rua Hortelina de Sousa Lira,

n”81 , Tancrcdo Neves, Cajazeiras - PB, representado pela senliora Marizctc Leite da Silva Brilhante.
Portadorado CPF n“ 836.546,408-00.CEP 58.900-000,com o valor global de R$ 25.000.00 (vinte e cinco
mil reais), com valor mensal de R$ 5.000,00 ( cinco mil reais).

A Prefeitura Municipal de São José de Caiana - PB, visando a melhoria da gestão pública e o

aumento da eficiência administrativa, apresenta a presente justificativa para a contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de consultoria, assessoría e apoio técnico nas áreas tributária
e administrativa.

A administração pública municipal enfrenta desafios constantes no que se refere à arrecadação
tributária, atualização cadastral, controle fiscal, planejamento adminisfrativo e cumprimento da
legislação vigente, especialmente considerando os frequentes ajustes normativos nas esferas federal,
estadual e municipal.

Dessa forma, a contratação dc empresa especializada justifica-se pelos seguintes motivos:

Necessidade de apoio técnico especializado: A complexidade da legislação tributáida exige
profissionais qualificados com conhecimento atualizado e experiência prática, o que nem
sempre é possível suprir com a equipe interna da Prefeitura.
Otimização da arrecadação tributária municipal: A consultoria contribuirá para identificar
créditos tributários não lançados, revisar e atualizar o cadastro imobiliário e mobiliário,
promover ações de recuperação de receitas e racionalizar a cobrança de tributos como o IP fU,
ISS c taxas diversas.

Aperfeiçoamento dos procedimentos administrativos: A empresa contratada poderá oferecer
soluções para melhorar o desempenho organizacional, promover a modernização dos processos
internos e garantir a con-eta aplicação das normas de controle interno e responsabilidade fiscal.
Economia e eficiência na gestão pública: A atuação técnica especializada possibilita a redução
de erros, retrabalho e autuações por órgãos de controle, além de gerar economia a médio e longo
prazo por meio da maximização da airecadação e eficiência administrativa.
Carência de pessoal técnico especializado no quadro efetivo: A administração municipal, no
momento, não dispõe dc servidores com formação técnica e experiência suficientes para atender
intcgralmentc às demandas das áreas em questão.

A contratação será realizada conforme os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, com observância à Lei n“ 14.133/2021 (Nova Lei dc Licitações c
Contratos), ou conforme o procedimento licitatório ou dc incxigibilidadc devidamente justificado.

I.

2.

3.

4.

5.

Diante do exposto, justifica-se plenamente a contratação de empresa especializada para prestar
serviços de consultoria tributária e administrativa à Prefeitura de São José de Caiana - PB. como
medida indispensável para o aprimoramento da gestão pública municipal.

RUA VER. MANOEL. LEITE GUIMARÃES. S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
CEP: 58T84-000 I 83-3489.1-105 1 profaiturasjc@smail.com

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:44. Validação: BDFD.B410.E54A.59D7.2D23.6CD4.C4B6.196F. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 118924/25. Data: 19/09/2025 11:55. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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Assim, diante o exposto solicito autorização para realização dos produtos acima citado.

Atcnciosamentc;

DAMIA

SECRETARIl

flEIRA LOPES

ADMINISTRAÇÃO

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARÃES. S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
CEP: 58784-000 | 83 - 3480.tlOS | profolturasjc@email.com

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:44. Validação: BDFD.B410.E54A.59D7.2D23.6CD4.C4B6.196F. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 118924/25. Data: 19/09/2025 11:55. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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DESPACHO ORÇAMENTÁRIO

REF.: PROCESSO LICITATORIO POR DISPENSA N'’ 034/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TRIBUTÁRIO E
ADMINISTRATIVO PARA PREFEITURA MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária e financeira para
execução do objeto relativo à contratação em tela;

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de São José de Caiana em

consonância a lei orçamentária ano 0533/2024, para o exercício do ano de 2025.

02.020 Secretarias de Administração e Planejamento
04 122 2003 2005 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Administração
e Plane - Manter as atividades administrativas e de planejamento Objetivo: do município.
02.030 Secretaria de Finanças
04 123 2005 2008 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças

Elemento de Despesa 3390.3999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA.

São José de Caiana - PB, 06 de agosto de 2025.

^AFAELY RODRIGUES COSTA

SECRETÁRIA DE FINANÇAS

RUA VER. MANOEL. L.ÉITE GUIMARAES, S/N - CENTRO - SAO JOSÉ DÉ CAIANA - PB
CEP: 58784-000 { 83 - 3480.1105 | profolturasjc@gmali.eom

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:44. Validação: E7A4.A211.FE63.DBBF.A682.D8A8.BA37.6CEC. 
Previsão Orçamentária. Doc. 118924/25. Data: 19/09/2025 11:55. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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TERMO DE REFERÊNCIA

I.O OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TRIBUTÁRIO E
ADMINISTRATIVO PARA PREFEITURA MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

2-JUSTIFICATIVA

2.1 A presente contratação justifica-se de forma a melhorar para a contratação dessa empresa do nosso
município, proporcionar a melhora do desempenho das atividades administrativas, realizadas na cidade
de São José de Caiana ~ PB, por isso, comunicou essa contratação determinada/descrita.

A Secretaria Municipal dc Administração, por meio de políticas dedicadas ao compromisso permanente
de aprimorar os padrões da qualidade, busca acolher as demandas que pressupõe melhor os serviços de
Administração e tributos da nossa cidade, contribuindo de forma significativa com o desenvolvimento
tributos e administrativo da nossa cidade.

3 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1 Os serviços descritos na especificação do objeto deverão ser realizados devidamente relacionados aos

serviços administrativos e demais infonnações tributarias.

3.2 As Especificações e Quantitativos dos Serviços a Serem Realizados, Segue a tabela abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO OUANT.ITEM UNID.

CONTRATAÇÃO DE l●MPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TRIBUTÁRIO E ADMINISTRA'T!VO PARA PREFEITUIUV MUNICÍPIO DE

SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

Mês 05

4. DA CONTRATAÇAO
4.1 Dc acordo com a Lei N° 14.133. de 1° de abril de 2021;

Art. 75. É dispensável a licitação:
II - Para contratação que envolva valores inferiores a RS 50.000.00 (cinquenta
mil reais), no caso dc outros serviços c compras;

4.2 Dada à natureza dos serviços envolvidos no presente Termo de Referência, que cuida da nossa
administração do nosso município, para a qualidade do nosso tributos do Município de São José de Caiana,
para compor as necessidades da Secretaria dc Administração, pode-se parcelar os serviços de acordo com
a necessidade do município.

5. DO LOCAL E CONDIÇOES DE FORNECIMENTO
5.1 O serviço deverá ser realizado na Secretaria de Administração, situada na Rua Vereador Manoel Leite
Guimarães, s/n. Centro, SÃO JOSÉ DE CAIANA - Paraíba - PB.

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO SERVIÇO
Os serviços serão recebidos conforme arl. 140 da Lei n'’ 14.133/2021;

I - Em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;
O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parle, quando estiver em desacordo com o solicitado.

7.FORMA DE PAGAMENTO

7.1 O pagamento será efetuado na realização dos serviços, podendo ficar valores a serem parcelados dc
acordo com a vontade das parles em posterior negociação, a nota deverá ser devidamente atestada e

RUA VER. MANOEL. LEITE GUIMARAES, S/N - CENTRO - SAO JOSÉ DE CAIANA - PB
CEP: S8784-000 I 83 - 3489.1 i05 | profoituraaJe@gmall.com

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:44. Validação: 3879.8600.D894.E1C3.031F.216B.3FCD.0902. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 118924/25. Data: 19/09/2025 11:55. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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assinada pelo Setor Competente e efetuado na Tesouraria de acordo com as compras realizadas no final
de 90(noventa) dias.

7.2 O valor correspondente das parcelas poderá ser depositado em Conta Corrente da CONTRATADA,
através de Ordem Bancária ou através de pagamento em cheque na fesouraria Geral da Prefeitura de SÃO
JOSÉ DE CAIANA/PB.

7.4 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação

da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, inclusive a apresentação
do Demonstrativo dos serviços executados.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:
b) Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto

contratual, com observância aos prazos estipulados,
c) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes

no Termo dc Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca,

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste J ermo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições dc habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato,
i) Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na
fase dc habilitação,

j) Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através dc comissão/servidor
especialmente designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada
de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/202I;

í) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS
10.1 Aplica-se o previsto na Lei 14.133, de 1° de abril de 2021.

11. DO REFERIDO TERMO DE REFERÊNCIA

Apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a
caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e
necessidades da Secretaria de Administração deste Município.

as

12. DAAPROVAÇAO

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARÃES. S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ DE CA1ANA - PB
CEP: 58784-000 | 83 - 3480.1105 \ profoiturasJe^s^^^U.com
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2.1. Fica 0 Tenno de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado.
O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições
gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório.

0 Jose de Caiana - PB, 06 de agosto de 2025.

D AMIÂ ÕF ÈtffilRA LOPES

SECRETARIO D ^ADMINISTRAÇÃO

RUA VER. MANOEI. UEITE GUIMARÃES. S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
CER: 58784-000 | 83 - 3480.1105 | profoituraajc(^gmaii.corti
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/09/2025 às 11:55:19 foi protocolizado o documento
sob o Nº 118924/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de São José de
Caiana, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ivomara Lopes Viana
Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Caiana
Número da Licitação: 00036/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 18/09/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de São José de Caiana
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 17.700,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS OFICIAIS (BRASIL, ESTADO DA PARAÍBA E MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DE CAIANA PB), DESTINADAS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS ESCOLAS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO PELO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 17.700,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): MARIA JOSÉ DA SILVA FARDAMENTOS - ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 00.568.160/0001-31
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim d3849abfde6bdfc1ffa9e4bf46ba7165

Autorização da autoridade competente Sim 2000badbcbbab3b357c4c92c580de1e4

Estimativa da despesa Sim bdfdb410e54a59d72d236cd4c4b6196f

Estudo Técnico Preliminar Sim c52dea93f9b3cbf8a01558d95219cf52

Formalização de demanda Sim bdfdb410e54a59d72d236cd4c4b6196f

Justificativa de preço Sim bdfdb410e54a59d72d236cd4c4b6196f

Justificativa para a escolha do contratado Sim bdfdb410e54a59d72d236cd4c4b6196f

Previsão Orçamentária Sim e7a4a211fe63dbbfa682d8a8ba376cec

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 38798600d894e1c3031f216b3fcd0902

Proposta 1 - Proposta e Anexos - MARIA JOSÉ DA SILVA
FARDAMENTOS - ME

Sim d3849abfde6bdfc1ffa9e4bf46ba7165

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:44. Validação: 8A39.4E7C.1D77.D51B.AA18.363C.BE87.275C. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 118924/25. Data: 19/09/2025 11:55. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 19 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:44. Validação: 8A39.4E7C.1D77.D51B.AA18.363C.BE87.275C. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 118924/25. Data: 19/09/2025 11:55. Responsável: tramita.
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Licitações do Municipio de São José de Caiana, que se refere ao

pedido de emissão de parecer juridico no que diz respeito aos

atos administrativos aplicados no Processo L±cita.tór±o n®

Dispensa. Ü36/2U25 ^ que tem por oJDjetivo a AQUISIÇÃO DE

BANDEIRAS OFICIAIS (BRASIL^ ESTADO DA PJiRAIBA E MUNICÍPIO DE

PB) , DESTINADAS AO ATENDIMENTO DASSAO JOSE DE CAIANA

NECESSIDADES DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PELO

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA Formulo o seguintePB.

parecer:

Inicialmente, cabe ressaltar que as contratações

realizadas pela Administração Pública, deverão ser precedidas,

em regra, por licitação, conforme estabelece o arb. 37, inciso

XXI da Constituição Federal, bem como o artigo 2° da Lei n.°.

14 .133/21.

Sucintamente,

sobre a licitação:

mediante o qual a Administração seleciona a proposta mais

vantajosa para o contrato de seu interesse".

o mestre Hely Lopes Meirelles versa

Licitação é o procedimento administrativo
If

A licitação nos contratos é a regra, porém a Lei

n°.14.133/21 apresenta situações especiais era que poderá haver

a dispensa da licitação nas contratações feitas pela

Administração Pública.

Como toda regra tem sua exceção, a Lei de Licitações

permite como ressalva à obrigação de licitar, a contratação

axreca acraves ae processos ae aispensa e inexigioirlaaae ae

licitação, desde que preenchidos os requisitos previstos na

lei .

Dispensa de licitação é a possibilidade de

celebração direta de contrato entre a Administração e o

particular, nos casos estabelecidos no art. 75 da Lei n°,

14.133/21.

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARÃES, S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ OE CAIANA - PB
CEP: 58784-000 i 83-3489.1105 1 prefoitura8jc@9mail.comImpresso por convidado em 01/10/2025 07:44. Validação: 0FE0.FACB.41AA.C8B0.6D89.F598.954C.50F3. 

Análise jurídica da contratação. Doc. 118924/25. Data: 19/09/2025 12:02. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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Assim, tem-se que a contratação de obras, serviços.

compras e aj-ienaçoes a ser lerra por orgaos puoricos, aevera

ser precedida, em regra, por licitação, conforme estabelece o

art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, bem como o artigo

2° da Lei n.°. 14.133/21, porém, no presente caso, a

corirracdÇdü por aispensd ae j.icrT:açdü enconcra aniparo regar no

art. 75, inc. II da Lei n°. 14.133/21, in verbis:

Arb. 75. E dispensável a licitação:

Para contratação que envolva valores

inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil

reais), no caso de outros serviços e

compras;

II

No mais, o processo administrativo está formalmente

em ordem: há requisição com descrição dos serviços, dotação

orçamentária prevista e a cotação de preços.

Desta forma, atendendo a finalidade precipua da

administração pública, OPINA esta Assessoria Jurídica pela

legalidade do processo licitatório era eoraento.

salvo melhor juizo^.E o parecer.

São José de Caiana 18 de setembro de 2025

IJ

‘ i

FREDERICH I^INIZ TOME DE LIMA
OAB/Pb 14.532

Assessor Juridico

1
0 parecer cécnico-juridico, de natureza consultiva/ Pretório (MS opinativa, que não vincula o

Adninistrador, conforme entendimento dc Excelso 24073 / DF, Tribunal Pleno, Rei. Min. Carlos

RUA VER. MANOEU UEITE GUIMARAES. S/N - CENTRO - SAO JOSÉ DE CAIANA - PB
CEP; 58784-000 I 83 -3489.1105 1 prefeiturasjc@gmail.comImpresso por convidado em 01/10/2025 07:44. Validação: 0FE0.FACB.41AA.C8B0.6D89.F598.954C.50F3. 

Análise jurídica da contratação. Doc. 118924/25. Data: 19/09/2025 12:02. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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AUTORIZAÇÃO

t)irvü-me ao presente para autorizar a uomissao rermanente ae

Licitação, a tomar as pertinentes providências para a abertura de processo

licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, com objetivo:

AQUISIÇAO DE BANDEIRAS OFICIAIS (BRASIL, ESTADO DA

PARAÍBA E MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB), DESTINADAS AO

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL

DE ENSINO PELO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

Por conseguinte, encaminho o presente, nos termos da Lei n

14.133/21 art. 75, II, a Secretaria de Finanças para constatar a existência de

previsão orçamentária e disponibilidade financeira para fins de pagamento.

O

São Jose de Caiana - PB, 18 de setembro de 2025

MANOEL DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RUA VER. MANOEL. I-EITE GUIMARAES, S/N - CENTRO - SAO JOSÉ DE CAIANA - PB
CEP: 58784'000 | 83 - 3489.1Í05 | profoiturasJc@gmaÍl.com

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:44. Validação: 8182.9092.B8D7.7290.B36D.55AF.364D.093E. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 118924/25. Data: 19/09/2025 12:02. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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REF.: PROCESSO LICITATÓRIO POR DISPENSA N“ 036/2025

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS OFICIAIS (BRASIL, ESTADO DA PARAÍBA E
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB), DESTINADAS AO ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADE-S DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PELO MUNIGÍPJO DE
SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

DESPACHO ORÇAMENTÁRIO

ooniorme soiiciiaao

execução do objeto relativo à contratação em tela:
ueciaramos naver üispüniDMiaaüe orçarrieruatia e iinanceira para

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de SÃO JOSÉ DE CAIANA/PB, em
consonância a lei orçamentária ano 0533/2024, para o exercício no ano de 2025.

02.040 Secretaria de Educação
04 122 2006 2023 Manutenção das Atividades da Secretária de Educação
12 361 1005 2011Manutenção das Atividades do FUNDEB 30% - Outros

361 1005 2012 Manutenção das Atividades do Desenvolvimento do Ensino - MDE

12 361 1007 2014Manutenção do Programa Salário Educação
12 361 1007 2016 Manutenção de Outros Programas do FNDE

12 365 1005 2018 Manutenção das Atividades da Educação Infantil e Creche - MDE

12 365 1005 2028Manutenção das Atividades da Educação Infantil e Creche - FUNDEB 30%
12 361 1005 2072 Manutenção das Atividades do Programa Escola Tempo Integral - Ensino
Fundamentai

12 365 1005 2077 Manutenção das Atividades do Programa Escola Tempo Integrai - Ensino
Infantil e C.

SÃO JOSE DE CAIANA - PB, 18 de setembro de 2025

4L
■<>Ó

ÍAFAELY RODR^UES COSTA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARÃES, S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PBImpresso por convidado em 01/10/2025 07:44. Validação: A3C7.181D.0505.AE8A.7052.D6C5.9772.0B3E. 
Estimativa da despesa. Doc. 118924/25. Data: 19/09/2025 12:02. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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i - OBJETO: Aquisição de bandeiras oficiais (Brasii, Esiado da Paraíba e Município de São José
de Caiana - PB), destinadas ao atendimento das necessidades das escolas da rede municipal de
cjizjiiiu pciu iVuiiiicipiu uc Sãu Jui>c uc Cauiiia — ro.

2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Secretaria Municipal de Educação, por meio de políticas dedicadas ao compromisso

permanente de aprimorar os padrões da qualidade da Educação, busca acolher as demandas que
pressupõe melhor qualidade de vida com essa aquisição essas para bandeiras, contribuindo de
forma significaiiva com a Educação.

Nessa perspectiva, a pretendida tem por finalidade a aquisição dessas bandeiras para atender a
rede de Educação dc todo município de São José de Caiana-PB. Aquisição dessas bandeiras, ora
almejada c uma medida dc conforto aos próprios discentes e a toda Educação do município, que
tem maior percepção das pessoas na Educação com base no seu uso, possibilitando a identificação
da Educação de forma inienia e e.\ierna ua secreiaria de Educação.

A aquisição dessas bandeiras, dc maneira geral, também, favorece economia para o município,
uma vez que reduz o gasto com aquisição dessa para ái'ca de Educação de São José de Caiana -

PB, assim, possibilidades de discriminações e segregações. Neste sentido, a aquisição pretendida
é um ato praticado para o benefício da coletividade, sendo para manutenção para bandeiras objeto
essencial, ou seja, aplicado no Scior da Educação, desüiiado. para iodas as secretarias do
município na cidade.

3 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
Considerando que se trata de uma demanda cujo objetivo de forma que tratai^a a cidade recorrente
a cada ano letivo, para prestação da aquisição a presente contratação deve constar do Plano Anual

de Cüiiiraiações (FAC). Vaie ressaiiar, corroborando lai assertiva, que mesmo os manutenção
para bandeiras a cada ano letivo, para o município que se inicia deverão receber novos dado ao
natural desgaste provocado pelo uso repetitivo.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

Concernente à modelagem das bandeiras, a equipe realizou pesquisa considerando a manutenção
para bandeiras no município de São José de Caiana e de outros órgãos públicos, priorizando a
pertinência do gasto público eficiente, a capacidade da Rede de continuidade e a praticidade do
mesmo para a Educação. Assim, considerando os padrões dc mercado c o histórico de utilização

desse tipo dc aquisição para bandeiras proposto, elcncamos a seguir as características mínimas

desse aparelho, de forma a atingir o resultado esperado para o município.

3 — iivi/\ 11 v/\ iz/\:5 i ii.f/\i>iLa

Como o processo licitatório para a aquisição dessas bandeiras com vistas à utilização no ano letivo

seguinte, utiliza-se como base de cálculo, o quantitativo de material na data de aberttira do
procedimento licitatório, visando estabelecer as quantidades mínimas estimadas.
Considerando-se a série histórica concernente ao número de novas materiais ao longo dos últimos

anos, bem como. a aquisição para bandeiras qualificado como outros, quais sejam,
muiiicipaiização iia Educação do município, reabertura fez-se necessário a majoração das

quantidades licitadas com o filo de assegurar que não haverá indisponibilidade das empresas para
atender à demanda do município de Educação das quantidades licitadas com o fito de assegurar
que não haverá indisponibilidade dc manutenção para bandeiras c para atender à demanda da
secretaria dc educação, essa esteira, verificam-sc os diferentes níveis dc majoração dos
quantitativos em relação ao total da aquisição de bandeiras no ano letivo e capacidade da rede a
saber;

RUA VER. MANOEL. L.EITE GUIMARAES. S/N - CENTRO - SAO JOSÉ DE CAIANA - PB
CEP: 58784-000 I 83 - 3489.1105 | prefelturasJc@gmaÍl.com

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:44. Validação: 8CCA.061C.E69D.E7F2.F95F.153F.BB63.A54A. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 118924/25. Data: 19/09/2025 12:02. Responsável: Ivomara L. V. Silva.

27

27



t* t* t' r r t T iJ ^ Dl

SÂO JOSÉ DE
CNPJ: 08.891.541/0001-69

àZi i

^ £fdtadã(e> p»/-7rm^rrt^ ft/^ctr'.'

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO OBJETO QTP. ÜNID V.UNIT V.TOTAL

Bandeira do Brasil. 1, 12xl,60m ref

2,5p confeccionado em tecido Oxford

100 % poíiésier.

1 06 UND R$300,00 R$1.800,00

Bandeira da Paraíba l,12xl,60m ref

2,5p confeccionado cm tecido Oxford
100% poliéster.

R$1.800,002 06 UND R$300,00

Bandeira íio Município de São José de
^ n.rj xfw... t í-. ClA T IMn

F

confeccionado cm tecido Oxford3

100% poliéster.

Base quadrada para bandeiras cm

madeira revista com canoplas
cromados.

4 R$400,00 R$2.400,0006 UND

Mastro em alumínio, med 2,3Um, com

1" (2,5 cm) de diâmetro,

acompanhado de esfera e lança
cromados.

5 R$225,00 R$5.400,0024 UND

6 Roseta para decoração conforme as
cores das bandeiras.

Talabarte para sustentação do mastro
conforme as cores das bandeiras.

R$100,00 R$1.800,0018 UND

7 R$100,00 R$1.800,0018 UND

A estimativa preliminar total e equivalente a R$ 17.700,00 (dezessete mil e setecentos reais).

A partir dessa estimativa de aquisição dessas bandeiras, tem-se o seguinte quantitativo de itens
para handeira? dc cada SA.gmoní.A* as dcrnaís, importa «lAlíontar qJ-JO, o sistema adotado para
aquisição do objeto será a Dispensa de Licitação, que é procedimento administrativo que a
Educação pode adotar para compras. É a regra para aquisição de bens de uso no Município de
São José de Caiana. Desta forma, a Educação se reserva ao direito de contratar a quantidade
informada, no todo ou cm parte, de acordo com os itens e preços registrados, considerando a

necessidade concreta, necessária para suprir a demanda.

o — Lit, V Al> 1 I \J Utj

A demanda somente pode ser atendida através da aquisição direta com fornecedor, por se tratar
de itens de aquisição para bandeiras para uso exclusivo do município, não se cogitando de
nenhuma outra solução possível.

7 - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO
O Setor de Banco de Preços reaüzou pesquisa no site compras públicas e junto a fornecedores,
além de ter veiculado o aviso dc cotação, tendo em vista que a divulgação do ato potencializa uma
maior amplitude na obtenção dos valores para compor a estimativa do futuro certame licitatório.
Importante deixar consignado que o critério utilizado na estimativa foi o dc menor valor por item

e a pesquisa observou o quanto disciplinado na Instrução Normativa n® 65/2021.
Desta forma, em anexo ao presente ETP, encontra-se o Mapa Comparativo com os valores
übiidüs.

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Dada à natureza do serviço envolvido no presente ETP, que cuida dc itens da Educação para

compor da aquisição para bandeiras do município de São José de Caiana, não se cogita de
qualquer incursão relacionada à aquisição

RUA VER. MANOEI- L.EITE GUIMARAES, S/N - CENTRO - SAO JOSÉ DE CAIANA - PB
CEP: 58784-000 ] 83 - 3489.1105 | profeiturasJc@gmail.com
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9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Dada à natureza do serviço envolvido no presente ETP. que cuida de itens da Educação para
compor a aquisição da secretaria de Educação, pode se parceiar as compras de acordo com a

necessidade do município.

iO - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS FRETENDíDOS

Dada à natureza do serviço envolvido no presente ETP, que cuida de itens da Educação para

compor a aquisição de manutenção para bandeiras na secretaria de Educação, o inciso IX do art.
4® do Decreto XX não se aplica ao caso concreto,

n - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Dada à natureza do serviço envoivido no presente ETF, que cuida de itens da secretaria de
Educação para compor a aquisição para bandeiras na secretaria de Educação, o inciso X do art. 4®

do Decreto XX não se aplica ao caso concreto.

12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Dada à natureza do serviço envoivido no presente ETP, que cuida de itens da Educação para a
aquisição para bandeiras na secreiaria de Educação, não se cogita de qualquer conitatação
correlata ou interdependente.

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Dada à natureza do serviço envolvido no presente ETP, que cuida de itens de Educação da a
aquisição para bandeiras na secretaria de Educação, o inciso XII do art. 4® do Decreto XX não

se aplica ao caso concreto.

14. MAPEAMENTO DE RISCOS

O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que
possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada risco
identificado, definc-sc: a probabilidade de oeorrcncia dos eventos, os possíveis danos
potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de
responsáveis por ação.

Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa dos
riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a
probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações
relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do contrato.

A tabeia a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão dos aquisição
identificados e classificados neste documento.

IMPACTOPROBABILIDADERISCO

BaixaBaixaQuestionamentos excessivos na licitação.
Alto

Alto

Média

Baixa

Preços inexequíveis
Contratada se recusar a assinar o contrato.

AltoBaixaIncapacidade da empresa vencedora em executar o contrato.
AltoBaixaFornecimento dc produtos sem qualidade

Riscos do processo de contratação e da execução
A X? XT * Z Z^Z^ .A

IVIO^ Kd 1

BaixaProbabilidade

BaixaImpacto

Dano Legitimidade de a licitação ser colocada em questão

- Definir as regras gerais da contratação de forma clara no Termo de
Referência e atentar à legislação vigente.	

Ação Preventiva

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARÃES. S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
CEP: 58784-000 I 83-3489.1105) prefeiturasjc@gmall.com
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Ayãü de Contingência - EsLudar e aplicar a legislação ao caso concreio.
Risco 2 Preços inexequíveís
Probabilidade Média

Impacto Alto

Dano Inexecução do contrato

Ação
Preventiva

Inserir no edital os limites para presunção da inexequibilidade.

Ação de Contingência Advertir durante a sessão os licitantes que aparentemente estão

mergulhando no-s preços e após .a fase d‘^^a*^ce®, ^s ●^●■e^^os

abaixo do limite estabelecido para presunção da inexequibilidade ,

diligenciar no intuito de saber se o fornecedor consegue fornecer o objeto.
Risco 3 Contratada se recusar a assinar o contrato.

Probabilidade Baixa

Impacto Alto

Dano A(s) contratada(s) podem não assinar o(s) contrato(s) devido a pratica de
mergulho.

Definir punição no Termo de Referência para empresa contratada que não
assinar o contrato dentro do prazo estipulado.

Convocar novo fornecedor e punir os licitantes que descumpriram a avença.

Ação
Preventiva

Ação de
C ontingência

Risco 3 Incapacidade da empresa vencedora em executar o contrato.

BaixaProbabilidade

AltoImpacto
Dano Atraso nos fornecimentos

Sanções c os requisitos dc qualidade que sejam condizentes com aAção Preventiva

mipui ituiciã uUs i'Oiiicciiiíciii'0» ã Sciciii pic:>LauuV.

Colocar regra no Termo de Referência que, em caso de inexecução
parcial ou total do contrato, a segunda colocada poderá ser contratada.

Exigir documentação comprovatória que a licitante já prestou
aquisição semelhante ao contratado.

Gestão/Fiscalização do contrato com aplicação de sanções previstas quando
ocorrer alguma talha contratual e, em último caso, cancelar contrato c
adjudicar novo fornecedor ou promover nova licitação.

Ação de
Contingência

Prestaçãode aquisiçãosem qualidadeRisco 4

BaixoProbabilidade

AltoImpacto
Dano Prninj70<! fínanrcimc oriccn h nnalídado Ho»; nroHuto»;

● -i’-- 11^

Exigência de comprovação de qualificação técnica da contratada,
certificação dos produtos.

Adjudicar novo fornecedor ou promover nova licitação.	

Ação Preventiva

Ação de Contingência

15 — VIABILIDADE DA CONTRATAÇAO

Diante do exposto, não existe dúvida quanto à relevância das aquisição para bandeiras, além do
mesmo promover ao município qualidade, conforto e compromisso com a população, sensação
de pertencimento ao grupo, identificados nos ambientes frequentados.
Destaca-se que o quantitativo proposto para aquisição se justifica pelo desgaste natural sofrido
pelo tempo, levando-se em consideração a durabilidade do material usado e seus cuidados.

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARÃES. S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
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São José de Caiana - PI3, 18 de setembro de 2025.

THAINA AP

AGENTE DÉ CONTRATAÇÃO
ÇIDã SILVA DE SOUZA
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OFICIO N° 232/2025 SEC/EDUCAÇÂO
DO: Secretário de EDUCAÇÃO
Ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal

L-onsiaeranao que ciepois ae pesquisas renas através ae consulta e que após lai para
Aquisição de bandeiras oficiais (Brasil, Estado da Paraíba e Município de São José de
Caiana - PB), destinadas ao atendimento das necessidades das escolas da rede municipal
de ensino pelo Município de São José de Caiana — PB. Fica declarado como vencedor pelo
menor preço global PONTO FEITO INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS DE
CONFECÇÃO LTDA, CNPJ n° 00.568.160/0001-31, localizado na rua Juscelino Kubistchek,

N 531, Centro, Sape - PB. Com o valor global de R$ 17.700,00 (dezessete mil e setecentos
reais).

A presente aquisição de bandeiras oficiais — do Brasil, do Estado da Paraíba e do

Município de São .Tosé de Caiana - PB - tem por objetivo atender às demandas das escolas que
compõem a rede municipal de ensino, garantindo o cumprimento das normas protocolares e a
valorização dos símbolos nacionais, estaduais e municipais no ambiente escolar.

O uso das bandeiras nas unidades escolares está previsto na legislação vigente, como a

Lei n° 5.700/1971, que dispõe sobre a forma e a apresentação dos símbolos nacionais, bem
como orientações do Ministério da Educação sobre a valorização do civismo e da identidade
nacional no processo educativo. Além disso, em diversas ocasiões cívicas e pedagógicas, como
o início do ano letivo, datas comemorativas, eventos escolares e execuções do Hino Nacional, é

imprescindível a presença dos referidos símbolos.

Atualmente, muitas das unidades escolares não dispõem das bandeiras em bom estado
de conservação, ou sequer as possuem, o que inviabiliza a realização adequada desses
momentos. A aquisição é, portanto, necessária para promover o respeito aos símbolos públicos
e fortalecer o sentimento de pertencimento e identidade entre os estudantes, professores e
comunidade escolar.

Dessa forma, a compra das bandeiras oficiais visa suprir essa necessidade, assegurando
0 adequado funcionamento das práticas escolares e o cumprimento das exigências legais e
pedagógicas.

São José de Caiana-PB, em 18 de setembro de 2025

kaSQjy fo. Ç
ROSE KELLT LIMAMTUIMAROES VIANA

MlmjOJ

SECRETARIA DE EDUCAÇAO

RUA VER. MANOEU LEITE GUIMARAES. S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PBImpresso por convidado em 01/10/2025 07:44. Validação: AA8A.EF15.B1C8.5893.18DF.FC98.3189.BBFA. 
Formalização de demanda. Doc. 118924/25. Data: 19/09/2025 12:02. Responsável: Ivomara L. V. Silva.

32

32



1

J^É DE CNPJ: 08.891.541/0001-69<

^ £ieJ<irJdio em p>r/me/eo

OFICIO N° 232/2025 SEC/EDUCAÇÂO
DO: Secretário de EDUCAÇÃO
Ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal

L-onsiaeranao que ciepois ae pesquisas renas através ae consulta e que após lai para
Aquisição de bandeiras oficiais (Brasil, Estado da Paraíba e Município de São José de
Caiana - PB), destinadas ao atendimento das necessidades das escolas da rede municipal
de ensino pelo Município de São José de Caiana — PB. Fica declarado como vencedor pelo
menor preço global PONTO FEITO INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS DE
CONFECÇÃO LTDA, CNPJ n° 00.568.160/0001-31, localizado na rua Juscelino Kubistchek,

N 531, Centro, Sape - PB. Com o valor global de R$ 17.700,00 (dezessete mil e setecentos
reais).

A presente aquisição de bandeiras oficiais — do Brasil, do Estado da Paraíba e do

Município de São .Tosé de Caiana - PB - tem por objetivo atender às demandas das escolas que
compõem a rede municipal de ensino, garantindo o cumprimento das normas protocolares e a
valorização dos símbolos nacionais, estaduais e municipais no ambiente escolar.

O uso das bandeiras nas unidades escolares está previsto na legislação vigente, como a

Lei n° 5.700/1971, que dispõe sobre a forma e a apresentação dos símbolos nacionais, bem
como orientações do Ministério da Educação sobre a valorização do civismo e da identidade
nacional no processo educativo. Além disso, em diversas ocasiões cívicas e pedagógicas, como
o início do ano letivo, datas comemorativas, eventos escolares e execuções do Hino Nacional, é

imprescindível a presença dos referidos símbolos.

Atualmente, muitas das unidades escolares não dispõem das bandeiras em bom estado
de conservação, ou sequer as possuem, o que inviabiliza a realização adequada desses
momentos. A aquisição é, portanto, necessária para promover o respeito aos símbolos públicos
e fortalecer o sentimento de pertencimento e identidade entre os estudantes, professores e
comunidade escolar.

Dessa forma, a compra das bandeiras oficiais visa suprir essa necessidade, assegurando
0 adequado funcionamento das práticas escolares e o cumprimento das exigências legais e
pedagógicas.

São José de Caiana-PB, em 18 de setembro de 2025

kaSQjy fo. Ç
ROSE KELLT LIMAMTUIMAROES VIANA

MlmjOJ

SECRETARIA DE EDUCAÇAO
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OFICIO N° 232/2025 SEC/EDUCAÇÂO
DO: Secretário de EDUCAÇÃO
Ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal

L-onsiaeranao que ciepois ae pesquisas renas através ae consulta e que após lai para
Aquisição de bandeiras oficiais (Brasil, Estado da Paraíba e Município de São José de
Caiana - PB), destinadas ao atendimento das necessidades das escolas da rede municipal
de ensino pelo Município de São José de Caiana — PB. Fica declarado como vencedor pelo
menor preço global PONTO FEITO INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS DE
CONFECÇÃO LTDA, CNPJ n° 00.568.160/0001-31, localizado na rua Juscelino Kubistchek,

N 531, Centro, Sape - PB. Com o valor global de R$ 17.700,00 (dezessete mil e setecentos
reais).

A presente aquisição de bandeiras oficiais — do Brasil, do Estado da Paraíba e do

Município de São .Tosé de Caiana - PB - tem por objetivo atender às demandas das escolas que
compõem a rede municipal de ensino, garantindo o cumprimento das normas protocolares e a
valorização dos símbolos nacionais, estaduais e municipais no ambiente escolar.

O uso das bandeiras nas unidades escolares está previsto na legislação vigente, como a

Lei n° 5.700/1971, que dispõe sobre a forma e a apresentação dos símbolos nacionais, bem
como orientações do Ministério da Educação sobre a valorização do civismo e da identidade
nacional no processo educativo. Além disso, em diversas ocasiões cívicas e pedagógicas, como
o início do ano letivo, datas comemorativas, eventos escolares e execuções do Hino Nacional, é

imprescindível a presença dos referidos símbolos.

Atualmente, muitas das unidades escolares não dispõem das bandeiras em bom estado
de conservação, ou sequer as possuem, o que inviabiliza a realização adequada desses
momentos. A aquisição é, portanto, necessária para promover o respeito aos símbolos públicos
e fortalecer o sentimento de pertencimento e identidade entre os estudantes, professores e
comunidade escolar.

Dessa forma, a compra das bandeiras oficiais visa suprir essa necessidade, assegurando
0 adequado funcionamento das práticas escolares e o cumprimento das exigências legais e
pedagógicas.

São José de Caiana-PB, em 18 de setembro de 2025

kaSQjy fo. Ç
ROSE KELLT LIMAMTUIMAROES VIANA

MlmjOJ
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REF.: PROCESSO LICITATÓRIO POR DISPENSA N“ 036/2025

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS OFICIAIS (BRASIL, ESTADO DA PARAÍBA E
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB), DESTINADAS AO ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADE-S DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PELO MUNIGÍPJO DE
SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

DESPACHO ORÇAMENTÁRIO

ooniorme soiiciiaao

execução do objeto relativo à contratação em tela:
ueciaramos naver üispüniDMiaaüe orçarrieruatia e iinanceira para

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de SÃO JOSÉ DE CAIANA/PB, em
consonância a lei orçamentária ano 0533/2024, para o exercício no ano de 2025.

02.040 Secretaria de Educação
04 122 2006 2023 Manutenção das Atividades da Secretária de Educação
12 361 1005 2011Manutenção das Atividades do FUNDEB 30% - Outros

361 1005 2012 Manutenção das Atividades do Desenvolvimento do Ensino - MDE

12 361 1007 2014Manutenção do Programa Salário Educação
12 361 1007 2016 Manutenção de Outros Programas do FNDE

12 365 1005 2018 Manutenção das Atividades da Educação Infantil e Creche - MDE

12 365 1005 2028Manutenção das Atividades da Educação Infantil e Creche - FUNDEB 30%
12 361 1005 2072 Manutenção das Atividades do Programa Escola Tempo Integral - Ensino
Fundamentai

12 365 1005 2077 Manutenção das Atividades do Programa Escola Tempo Integrai - Ensino
Infantil e C.

SÃO JOSE DE CAIANA - PB, 18 de setembro de 2025

4L
■<>Ó

ÍAFAELY RODR^UES COSTA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARÃES, S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PBImpresso por convidado em 01/10/2025 07:44. Validação: A3C7.181D.0505.AE8A.7052.D6C5.9772.0B3E. 
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í.O OBJETO: AQUISIÇÃO DE BÂNDEIRAS OFÍCÍÂÍS (BRASIL, ESTADO DA PARAÍBA
E MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB), DESTINADAS AO ATENDIMENTO
DAS NECESSIDADES DAS ESCOLAS DA REDE ívíuNTCíFAL DE ENSINO PELO

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

2-JUSTIFICATIVA

2.1 A presente aquisição justifica-se de forma a melhorar e manter as condições adequada,
1

o L> »*1) <1 ".í O O r í 'lO
A4^S^'

Caiana — PB, o fato de não ter havido recentemente compra específica destes materiais
culminou na quantidade determinada/descrita, uma vez que não é possível precisar a vida útil
de uma ótima qualidade.

A Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, por meio de políticas dedicadas ao compromisso
permanente de aprimorar os padrões de qualidade dessas bandeiras, busca acolher as demandas

que pressupõe melhor qualidade para essa aquisição, contribuindo de forma significativa.

3 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1 Os materiais descritos na especificação do objeto deverão ser entregues devidamente
Qualidade em embalagens originais com as devidas identificações de quantidade
(múltiplos de embalagem), material, prazo de validade, condições de armazenagem, fabricante
e demais informações técnicas pertinentes.

1

3.2 As especificações e quantitativos do material a ser adquirido segue a tabela abaixo:

DESCRIMINAÇÂO PO OBJETOITEM QTD. UNID

Bandeira do Brasil. 1, 12x1,60m ref

2,5p confeccionado em tecido Oxford

100 % poliéster.

1 06 UND

Bandeira da Paraíba L12xl,60ni ref

2,5p confeccionado em tecido Oxford
100% polícstcr.

Bandeira no Município de São José

de Caiana med. LI2xI,60m ref 2,5p
confeccionado em tecido Oxford

100% poliéster.

Base quadrada para bandeiras em
madeira revista com canoplas
cromados.

2 06 UND

06 UNu

3

4 UND06

Mastro cm alumínio, med 2,30m,

coni 1 (2,5 cm) de diâmetro,

acompanhado dc esfera e lança
cromados.

5 O .1
UN

TT~V
.i-t

6 Roseta para decoração conforme as
cores das bandeiras.

18 UND

■falabartc para sustentação do mastro
conforme as cores das bandeiras.

7 18 UND

d. DA CONTRATAÇÃO
4.1 De acordo com a Lei N® 14.133, dc 1“ dc abril de 2021;

An, 75. É dispensável a licitação: II - para contratação que envolva valores
inferiores a R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), no caso de outros serviço.s e

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMA,RÃES, S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PBImpresso por convidado em 01/10/2025 07:44. Validação: 4719.BFE7.89D7.12B5.F11F.3281.1669.D9DF. 
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compras;

Alt. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses,
em que a Administração poderá subsliluí-lo por outro instrumento hábil, como
carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem
de execução dc serviço:

II - Compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais

não resultem obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica,
independentementede seu valor.

4.2 Dada à natureza da aquisição envolvida no presente Termo de Referência, que cuida de itens de
madeira para compor uma boa qualidade na rede municipal dc EDUCAÇAO, pode se parcelar as

compras de acordo com a necessidade do município.

5. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
5.1 O material deverá ser entregue na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, situada na Rua Vereador
Manoel Leite Guimarães, s/n. Centro, SÃO JOSÉ DE CAIANA - Paraíba - PB.

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO SERVIÇO
Os materiais serão recebidos conforme art. 140 da Lei n“ 14.133/2Ü21;

I - Em se tratando dc compras:

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;

b) defínitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

O material poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o
solicitado.

7.FORMA DE PAGAMENTO

7.1 O pagamento será efetuado na entrega do bem podendo ficar valores a serem parcelados de
acordo com a vontade das partes em posterior negociação, a nota deverá ser devidamente
atestada e assinada pelo Setor Competente e efetuado na Tesouraria de acordo com as compras
realizadas no final de 90(noventa) dias.

7.2 O valor correspondente das parcelas poderá ser depositado em Conta Corrente da
CONTRATADA, através de Ordem Bancária ou através de pagamento em cheque na
Tesouraria Geral da Prefeitura de SÂO JOSÉ DE CAIANA/PB.

7.4 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual,
inclusive a apresentação do Demonstrativo dos serviços executados.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto e, ainda:
b) Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade

ohipto mntrntii»! mm nhç^rvânrííí pçfíniilííHnç
^ JT 	 	 	

c) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na
qual constarão as indicações referentes a: marca,

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, I3 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consmnidor (Lei no 8.078, de 1990);
e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

“ *
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comprovação;

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato,
i) Emiiir Noia Fiscal correspondenie à sede ou fiiiai da empresa que apresentou a

documentação na fase de habilitação,
j) Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.
A Á C rv 4 4 'T' * XT'T'¥?

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verifieadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada
fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n" 14.133/2021;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS
lO.lAplica-se o previsto na Lei 14.133, de 1° de abril de 2021.

11. DO REFERIDO TERMO DE REFERÊNCIA

Apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a
caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as
necessidades da Secretaria de EDUCAÇÃO deste Município.

12. DA APROVAÇÃO
2.1. Fica 0 Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado.
O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições
gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório.

São Jose de Caiana - PB, 18 de setembro de 2025.

A

ROSE KElEy LIMACGUÍMAROES VIANA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/09/2025 às 12:02:48 Ivomara Lopes Viana Silva
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 118924/25.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Caiana
Número da Licitação: 00036/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 18/09/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de São José de Caiana
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 17.700,00
Objeto: AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS OFICIAIS (BRASIL, ESTADO DA PARAÍBA E MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DE CAIANA PB), DESTINADAS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS ESCOLAS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO PELO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA PB

Não foram alterados os proponentes:

PROPOSTA 1 :

Valor da Proposta (1): R$ 17.700,00
Nome Pessoa Jurídica (1): MARIA JOSÉ DA SILVA FARDAMENTOS - ME
CNPJ Pessoa Jurídica (1): 00.568.160/0001-31
Situação (1): Vencedora

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 0fe0facb41aac8b06d89f598954c50f3

Autorização da autoridade competente Sim 81829092b8d77290b36d55af364d093e

Estimativa da despesa Sim a3c7181d0505ae8a7052d6c597720b3e

Estudo Técnico Preliminar Sim 8cca061ce69de7f2f95f153fbb63a54a

Formalização de demanda Sim aa8aef15b1c8589318dffc983189bbfa

Justificativa de preço Sim aa8aef15b1c8589318dffc983189bbfa

Justificativa para a escolha do contratado Sim aa8aef15b1c8589318dffc983189bbfa

Previsão Orçamentária Sim a3c7181d0505ae8a7052d6c597720b3e

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 4719bfe789d712b5f11f32811669d9df

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:44. Validação: 9991.C1FA.7CFD.62D9.BD81.2DFF.E918.B7FD. 
Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 118924/25. Data: 19/09/2025 12:02. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 19 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:44. Validação: 9991.C1FA.7CFD.62D9.BD81.2DFF.E918.B7FD. 
Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 118924/25. Data: 19/09/2025 12:02. Responsável: tramita.
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CNPJ: 08.891.541/0001-69
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CONTRATO n° 252/2025

TERMO DE CON TRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURAMUNICIPALDE SÀO JOSÊ DE

CAIANA E A EMPRESA PONTO FEITO

INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS DE

CONFECÇÃO LTDA
00.568.160/0001-31, FORNECIMENTO CONFORME

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA

FORMA ABAIXO:

ME, CNPJ n

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA, enlidade de Direito Público Interno, Órgão de
Regime Jurídico Único, intitulado como PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE
CAIANA- ESTADO DA PAR AIR A- CNPJ n ^ 08.801.541/0001-69, com sede nn Riia Ver«)dor

Manoel Leite Guimarães, s/n, Centro, SÃO JOSÉ DE CAIANA - Paraíba - PB. Neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, MANOEL PEREIRA DE SOUZA, brasileiro, casado,
residente e domiciliado na cidade de SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB, InEa-assinados doravante

designada simplesmente PONTO FEITO INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS DE
CONFECÇÃO LTDA, CNPJ n" 00.568.160/0001-31. localizado na Juscclino Kubislchek. N

..a., A /"■rilVJXO A T A Tirs A^r^lAz'21 r' Cr,r^. . DD A I
't'

partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

c,síe contrato uccorre ua iicitaçao mouaiiuaue uíspensa vjo/zvzd, processaua nos ternios ua lci

Federal n” 14.133/21 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS OFICIAIS (BRASIL. ESTADO DA PARAÍBA E MUNICÍPIO
DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB), DESTINADAS AO ATENDIMENTO DAS
NeCESSíuaOEs Das eScOlas Da REDE mUniCíPaL üb êNSÍnO PELO müNIcÍpíO
DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

V.TOTALDESCRIMINAÇAO DO OBJETO QTD. UNID V.UNITITEM

Bandeira do Brasil. 1, 12xl,60in rcT

2.5p confeccionado em tecido Oxford R$300,00 RS 1.800,0006 UND1

1 w /u puiiOaici.

Bandeira da Paraíba l,12xl.60m ref

R$300,00 R$1.800.002.5p confeccionado cm tecido Oxford
100% poliester.

06 UND9

Bandeira no Município de São José dc
Cjiinníi mrri RSb.VnO.DDR.S450. Oí)i-rf ?.5n UND1 )?v)60m 06

confeccionado cm tecido Oxford

100% poliester.

Base quadrada para bandeiras cm
madeira revista com canoplas
cromados.

3

R$400,00 R$2.400,0006 UND4

Mastro cm alumínio, med 2,30m, com

1” (2,5 cm) de diâmetro,

acompanhado de esfera e lança
cromados.

R$5.400,00R$225,00UND245

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARAES. S/N - CENTRO - SAO JOSÉ DE CAIANA - PB
CEP: 58784-000 I 83-3489.1105 1 prefâlturasjc^gmail.com

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:44. Validação: 19F2.0736.66AF.7BC3.5945.2FFA.295A.E666. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 118924/25. Data: 19/09/2025 12:05. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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R$100,00 R$1.800,006 Roseta para decoração conforme as
cores das bandeiras.

18 UND

Talabarte para sustentação do mastro
conforme as cores das bandeiras.

R$100.00 R$1.800.007 18 UND

A realização dos serviços deverá ser de acordo com as condições expressas neste instrumento,

proposta, instruções do Contratante e do instrumento convocatório. Dispensa 036/2025, partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 17.700,00 (dezessete mil e
setecentos reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contraio, poderá ser restabelecida a relação

que as parles pactuaram inicialmente, nos termos da Lei 14.133/2021, mediante comprovação
documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÁO:

As despesas decoiTentes do objeto da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação:
FONTF. DF RF.CIIR.SO: Reruransi Prónrír»«i An MiimVínin dí? SÃO JOSH DF CAIANA/PIl em

consonância a lei orçamentária ano 0533/2024, para o exercício no ano de 2025.
02.040 Secretaria de Educação
04 122 2006 2023 Manutenção das Atividades da Secretária de Educação

12 361 1005 201 IManutenção das Atividades do EUNDEB 30% - Outros

361 1005 2012 Manutenção das Atividades do Desenvolvimento do Ensino - MDE

12 361 1007 2016 Manutenção de Outros Programas do FNDE
12 365 1005 2018 Manutenção das Atividades da Educação Infantil e Creche - MDE
12 365 1005 2028Manutcnção das Atividades da Educação Infantil e Creche - FUNDEB 30%
12 361 1005 2072 Manutenção das Atividades do Programa Escola Tempo Integral - Ensino
Fundamental

12 365 1005 2077 ivíaiiuleiiçãu das Ailvídadcs du Piogiania Escola Tempo IiiLcgial - Eiisiiio
Infantil e C.

O pagamento será efetuado na fesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de 90 (noventa) dias, contados do período de
adimplemento de cada parcela.

cláusula sétima - DOS PkaZOS:

O prazo de para a início dos serviços é imediato dia após a assinatura do contrato.

O prazo de vigência do presente eontrato será ate 3I(trinta e um) de dezembro de 2025.
considei ado da data de sua assinatura.

A yna^noia rwt/>rá c#»r por igUEiS "C £liCCSSi'.*OS peTÍodoS, niedÍHÍÍÍe
acordo entre as partes, conforme o disposto no Art. 75, inciso II, da Lei n 14.133/21, observadas
as características do objeto contratado.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

A - Efetuar o pagamento relativo à realização mensal dos serviços, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARÃES. S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
CEP: 58784-000 | 83 - 3489.1105 | prefeiturasjc@gmail.com
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b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel da realização do serviço
contratado;

J—

\^UUllVUiUV uuo
.I j..
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produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato,

ijcíiuu UU& iiicliunca paiâiiicíiub uc qualidade cslauclccldos paia u laiiio dc aiividauc tclaciuiiada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - ivlaiiier prcposio capaciíado c idôneo, aceito peio Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente intcgralmentc em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do coiiirato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento peio órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento c a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
iodas as condições dc habiliiaçào e qualificação exigidas no respectivo processo iicilatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

i - Entregar os produtos (Ar-condicionado), conforme as especificações deste objeto de contrato,
onde os mesmos devem estar prontos e cm plenas condições para uso, cm perfeitas condições e
zelo, tudo por conta do CONTRA'l’ADO.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA AL IERAÇÃU E RESCISÃU DU CONIKAI U:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmcnte pelo Contratante ou por acordo entre as partes,
nos casos previstos no Art. 124 e será extinto, de pleno direito, conforme o disposto no Art. 137
da Lei Federal 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

Â recusa injusia do Coniraiado em deixai- dc cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais,
será aplicada as seguintes penalidades a critério do Contratante:

Advertência;

Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia
de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora licitado;

a.

b.

Muita de i0% (dez por ceiuo) sobre o valor coniraiado pela inexecução total ou parcialc.

deste contrato;

Simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 14.I33/21;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO EORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Itaporanga - PB.

d.

RUA. VER. MANOEL LEITE GUIMARÃES. S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
CEP: 58784-000 I 83-3489.1105 1 prefeiturasjc@gmail.com
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CNPJ: 08.891.541/0001-69

^/eJadaC’ em prjmerrK' fu^r!

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

São José de Caiana - PB, 18 de setembro de 2025.

Documealo assinado digitalmonte

MARIA JOSE OA SILVA

Data: 18/09/202S 11:37:28-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br
^3ubr

MANOEL PEREIRA DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

PONTO FEITO INDUSTRIA, COMERCIO E

SERVIÇOS DE CONFECÇÃO LTDA -ME
CInFj m 00.56õ.iô0/0001-31

CONTRATADO

1KA1 Aí> 1H.

TESTEMUNHâS: y

CPF:

RUA VER. MANOEL. LEITE GUIMARÃES. S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
CEP: 58784-000 i 83 - 3489.1105 | prefeiturasjc@gmall.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 1

SAO JCKSHEDE CNPJ: 08.891.541/0001-69
L

GABINETE DO PREFEITO

uA Gii;s iÃo E J:' iSi;Ai/lZfAi;Au uu coN i kAi Q

uuiNoiuji/KmNiJu üs autus ao presente processo, cujo oojeto e a

AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS OFICIAIS (BRASIL, ESTADO DA PARAÍBA E

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB), DESTINADAS AO ATENDIMENTO

DAS NECESSIDADES DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PELO

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e o

DECRETO MUNICIPAL N° 001/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização

do Contrato;

a exigencia ae iinormaçao aos aocumentos aesignaçao uo

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, que a Lei Federal n° 14.133/2021, onde a execução do

cormutü deverá ser acompaiiriada e fiscalizada por um representante da

Administração especialmente designado.

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em

epígrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a

responsabilidade da SECRETARIA DEIvIAInDANTE, representada neste ato peio(a)

Secretárío(a) da pasta.

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em

referência ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,

representada neste ato pelo(a) chefe do setor de regulação do município.

São José de Caiana/PB, 18 de setembro de 2025.

\

MANOEL PE^tg^DE SOUZA
PREFEITOTSÍUNICIPAL

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:44. Validação: A111.CC70.7603.8663.F2D4.0D03.913C.4D04. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 118924/25. Data: 19/09/2025 12:05. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO
LEI MUNICIPAL N“ 175/1997

São José de Caiana-PB, 18 de setembro de 2025

12 361 1005 2072 Manutenção das Atividades do Programa
Escola Tempo Integral - .Fnsino Fundamentai

12 365 1005 2077 Manutenção das Atividades do Programa
Escola Tempo Integral - Ensino Infantil c C.

CONTRATADO: PONTO FEITO INDUSTRIA, COMERCIO

F. SERVIÇOS DE CONFECÇÃO LTDA, CNPJ n°
00.568.160/0001-31, localizado na Juscelino Kubistchek, N 531,

Centro, Sape- PB.

VALOR GLOBAL: R$ 17.700,00 (dezessete mil e setecentos

reais).

Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, o
1,.

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSÉ DE
CAIANA

Manoel Pereira de Souza

Prefeito Constitucional

Damião Pereira Lopes
Secretário de Administração e Controle Interno São José de Caiana- PB, 18 dc setembro de 2025.

MANOEL PEREIRA DE SOUZA

PREFEITO DO SÃO JOSÉ DE CAIANA/PB.
Rafacly Rodrigues Costa

Secretaria dc Finanças

EXTRATO DE CONTRATOs.PDKnA i>RPFi:iTUfíi uvMcir.íi. ni-xiojn.srnrc-ir-iyA

Rua Vereador Manoel Leite Guimarães. S/N.

Centro, São José de Caiana - PB. CEP 58.784-000

CNPJ 08.891.541/0001-69

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE

CAIANA/PB.

DISPENSA 036/2025

CONTRATO n" 252/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DE CAIANA-PB

CONTRATADO: PONTO FEITO INDUSTRIA, COMERCIO E

SERVIÇOS DE CONFECÇÃO LTDA, CNPJ
00.568.160/0001-31. localizado na Juscelino Kubistchek, N 531,

Centro, Sape-PB.
FUNDAMENTO: art. 75, inciso II da Lei 14.133/21

PROCESSO: Dispensa n° 036/2025
OBJETO: AOUISICÃO DE BANDEIRAS OFICIAIS (BRASIL.
ESTADO DA PARAÍBA E MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE

CAIANA - PB), DESTINADAS AO ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE

ENSINO PELO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

VALOR: RS 17.700,00 (dezessete mil e setecentos reais).
DATA ASSINATUR.A: 18 de setembro de 2025.

VIGÊNCIA: até final do ano de 2025.

SÃO JOSE DE CAIANA - PB, 18 de setembro de 2025.
MANOEL PEREIRA DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

DIÁRIO OFICIAL DE SÁO JOSÉ DE CAIANA

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO OFICIAL DO
MUNICÍPIO

Criado pela Lei Municipal n° 175. de 09.05.1997
(Distribuição Gratuita) n

EXTRATO DE RATIFICACAO

DISPENSA POR VALOR N. ' 036/2025

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS OFICIAIS (BRASIi.,
ESTADO DA PARAÍBA E MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE

CAIANA - PB), DESTINADAS AO ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE

ENSINO PELO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

Fundamento: Art. 75. inciso II, da Lei n 14.133/21

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município dc
São José dc Caiana em consonância a lei orçamentária ano

0533/2024, para o exercício do ano de 2025.

02.040 Secretaria de Educação

Q.1 m '*006 ’’023 Manutcivã:

Educação

12 361 1005 201 IManutenção das Atividades do FUNDEB 30%
- Outros

361 1005 2012 Manutenção das Atividades do Desenvolvimento
do Ensino - MDE

12 361 1007 2014Manulenção do Programa Salário Educação

12 361 1007 2016 Manutenção de Outros Programas do FNDE

12 365 1005 2018 Manutenção das Atividades da Educação
Infantil c Creche - MDE

12 365 1005 2028Manutenção das Atividades da Educação
Infantil e Creche - FUNDEB 30%

Pubiique-se.

Cumpre-se.

MANOEL PEREIRA DE SOUZA

PRFFF.TTO rON.STÍTTinONAÍ,

CNPJ: Oa.891.541/0001-69

SÀOJOSÉDE

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARAES. S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
CEP: 58784-000 I 83-3489.1105 { prefelturasjc@gman.com

^ úJadáC' em pnmeifo !u(jar!
Impresso por convidado em 01/10/2025 07:44. Validação: DDB7.D7C3.E1F0.F8F0.3486.A00A.02C8.DA77. 
Comprovante de publicidade. Doc. 118924/25. Data: 19/09/2025 12:05. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 1

SAO JCKSHEDE CNPJ: 08.891.541/0001-69
L

GABINETE DO PREFEITO

uA Gii;s iÃo E J:' iSi;Ai/lZfAi;Au uu coN i kAi Q

uuiNoiuji/KmNiJu üs autus ao presente processo, cujo oojeto e a

AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS OFICIAIS (BRASIL, ESTADO DA PARAÍBA E

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB), DESTINADAS AO ATENDIMENTO

DAS NECESSIDADES DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PELO

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e o

DECRETO MUNICIPAL N° 001/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização

do Contrato;

a exigencia ae iinormaçao aos aocumentos aesignaçao uo

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, que a Lei Federal n° 14.133/2021, onde a execução do

cormutü deverá ser acompaiiriada e fiscalizada por um representante da

Administração especialmente designado.

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em

epígrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a

responsabilidade da SECRETARIA DEIvIAInDANTE, representada neste ato peio(a)

Secretárío(a) da pasta.

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em

referência ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,

representada neste ato pelo(a) chefe do setor de regulação do município.

São José de Caiana/PB, 18 de setembro de 2025.

\

MANOEL PE^tg^DE SOUZA
PREFEITOTSÍUNICIPAL

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:44. Validação: A111.CC70.7603.8663.F2D4.0D03.913C.4D04. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 118924/25. Data: 19/09/2025 12:05. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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1

josi DE CNPJ: 08.891.541/0001-69
L

^ ercJade^o cm pcrmcir» /u<^r!

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO POR DISPENSA N“ 036/2025

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS OFICIAIS (BRASIL, ESTADO DA PARAÍBA E
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB), DESTINADAS AO ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADE-S DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PELO MUNIGÍPJO DE
SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

DESPACHO ORÇAMENTÁRIO

ooniorme soiiciiaao

execução do objeto relativo à contratação em tela:
ueciaramos naver üispüniDMiaaüe orçarrieruatia e iinanceira para

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de SÃO JOSÉ DE CAIANA/PB, em
consonância a lei orçamentária ano 0533/2024, para o exercício no ano de 2025.

02.040 Secretaria de Educação
04 122 2006 2023 Manutenção das Atividades da Secretária de Educação
12 361 1005 2011Manutenção das Atividades do FUNDEB 30% - Outros

361 1005 2012 Manutenção das Atividades do Desenvolvimento do Ensino - MDE

12 361 1007 2014Manutenção do Programa Salário Educação
12 361 1007 2016 Manutenção de Outros Programas do FNDE

12 365 1005 2018 Manutenção das Atividades da Educação Infantil e Creche - MDE

12 365 1005 2028Manutenção das Atividades da Educação Infantil e Creche - FUNDEB 30%
12 361 1005 2072 Manutenção das Atividades do Programa Escola Tempo Integral - Ensino
Fundamentai

12 365 1005 2077 Manutenção das Atividades do Programa Escola Tempo Integrai - Ensino
Infantil e C.

SÃO JOSE DE CAIANA - PB, 18 de setembro de 2025

4L
■<>Ó

ÍAFAELY RODR^UES COSTA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARÃES, S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PBImpresso por convidado em 01/10/2025 07:44. Validação: A3C7.181D.0505.AE8A.7052.D6C5.9772.0B3E. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 118924/25. Data: 19/09/2025 12:05. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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LIMITADA UNIPESSOAL PONTO FEITO INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS DE CONFECCAü u
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I

Pelo presente Instrumento particular, MARIA JOSÉ DA SILVA, brasileira, solteira, empresária,

nascida em 18/02/1965, portador do RÇ 9?3.753 SSP-PB, Inscrito no CPF 414.263.044-04,

residente e domldiiado à Rua Jusceiino lítftniscneck, n" 531, 1 andar. Conjunto José Feiidano,

cidade Sapé, Estado da Paraíba, Cep 58340-000, na qualidade de empresário da empresa

denominada MARIA JOSE DA SILVA FARDAMENTOS, com sede na Rua Jusceiino Kubitscheck, n®

531, TERREO, Conjunto José Feiidano, cidade Sapé, Estado da Paraíba, Cep 58340-000, inscrita

no CNPJ sob n®: 00.568.160/0001-31, resolve transformar o EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em

SOCituÂDt lilvíllí^A ÜNiPtSSOÃL, nos termos da Lei n“ 10.406/2002, mediante as condições e

cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - Fica transformado este Empresário em Sociedade Empresária Limitada sob a

denominação de PONTO FEITO INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS DE CONFECCAO LTDA, com

çjjh-.rog?ír5o dp todos OS direitos e obrlgarops nertioentps, e usará a expressão PONTO PEITO
CONFECCAO como nome fantasia.

CLÁUSULA II - A sociedade terá como objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:

Fabricação de outros produtos têxtil; Comercio atacadista de calcados; Confecção de pecas do

vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida; Confecção, sob medida, de

pecas do vestuário, exceto roupas intimas; Comercio atacadista de artigos do vestuário e

acessórios, exceto profissionais e de segurança; Facção de peças do vestuário, exceto roupas

íntimas; Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; Comercio varejista

de artigos esportivos; Comercio varejista de calcados e Comercio varejista de artigos do
vestuário e acessórios.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como sede (MATRIZ) são exercidas as atividades de:

Fabricação de outros produtos têxtil; Comercio atacadista de calcados; Confecção de pecas do

vestuário, exceto roupas Intimas e as confeccionadas sob medida; Confecção, sob medida, de

pecas do vestuário, exceto roupas intimas; Comercio atacadista de artigos do vestuário e

acessórios, exceto profissionais e de segurança; Facção de peças do vestuário, exceto roupas

íntimas; Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; Comercio varejista

de artigos esportivos; Comercio varejista de calcados e Comercio varejista de artigos do
vestuário e acessórios.

E exerce as «seguintes atividades:

CNAE1359-6/01 - Fabricação de outros produtos têxtil, não especificada anteriormente;

CNAE 4643-5/01 - Comercio atacadista de calcados;

CNAE 1412-6/01 - Confecção de pecas do vestuário, exceto roupas Intimas e as confeccionadas

sob medida;

CNAE 1412-6/02 - Confecção, sob medida, de pecas do vestuário, exceto roupas intimas;

CNAE 4643-7/01 - Comercio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais

e de segurança;

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:44. Validação: 2DB3.C9A8.D88A.7D70.2E3A.FD92.62D6.C83C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 118924/25. Data: 19/09/2025 12:05. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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w I

CNAE 4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines;

CNAE 4763-6/02 - Comercio varejista de artigos esDortivosj

CNAE 4782-2/01 - Comercio varejista de calcados;

CNAE 1412-6/03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas;

CNAE 4781-4/00 - Comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios.

CLAU5ULA III - o Capital Soclal, passara a ser no valor de R$ 20Ü.UUü,ü0 (duzentos mil reais),

dividido em 200.000 (duzentos mil) cotas no valor nominal de R$1,00 (um real). O capital

encontra-se subscrito e íntegralizado, em moeda corrente do País, sendo distribuído conforme

segue:

VALOR R$NOME QUOTAS %

MARIA JOSÉ DA SILVA 200.000 200.000,00 100

TOTAL 200.000 200.000,00 100

CLAUSULA IV - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o Contrato Social da Sociedade

Limitada Unípessoal, com o teor seguinte:

FON70FciTu íNDuSTRíA,COrvIERCiOc 3cr\ DE CGNrECCAuL i DA

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de Sociedade Limitada Unipessoal, MARIA JOSÉ
DA SILVA, brasileira, solteira, empresária, nascida em 18/02/1965, portador do RG 923.753 SSP-

PB, inscrito no CPF 414.263.044-04,residente e domiciliadoà Rua Juscelíno Kubitscheck,n" 531,

1 abdar, Conjunto José Felíciano. cidade Sapé. Estado da Paraíba. Cep 58340-000. resolve

constituiruma SOCIEDADELIMITADAUNIPESSOAL,nos termos da Lei n“ 10.406/2002, mediante

as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC): A sociedade tem como nome empresarial:

PONTO FEITO INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS DE CONFECCAO LTDA, e Usa a expressão PONTO
FEíTu CONFECCAO como nome faniasía.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, li, CC): A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: Rua

Juscelino Kubitscheck, n“ 531, TERREO, Conjunto José Felíciano, cidade Sapé, Estado da Paraíba, Cep

58340-000.

CLAUSULA III - DO OBJEIO SOCIAL (art. 997, II, CC): A sociedade tera como objeto o exercido

das seguintes atividades econômicas: Fabricação de outros produtos têxtil; Comercio atacadista

de calcados; Confecção de pecas do vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob

medida; Confecção, sob medida, de pecas do vestuário, exceto roupas intimas; Comercio

atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança; Facção de

peças do vestuário, exceto roupas íntimas; Lojas de variedades, exceto iojas de departamentos

ou magazines; Comercio varejista de artigos esportivos; Comercio varejista de calcados e

Comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios.

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:44. Validação: 2DB3.C9A8.D88A.7D70.2E3A.FD92.62D6.C83C. 
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Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como sede (MATRIZ) são exercidas as atividades de:

Fabricação de outros produtos têxtil; Comercio atacadista de calcados; Confecção de pecas do

vestuário, exceto roupas Íntimas e as confeccionadas sob medida; Confecção, sob medida, de

pecas do vestuário, exceto roupas intimas; Comercio atacadista de artigos do vestuário e

acessórios, exceto profissionais e de segurança; Facção de peças do vestuário, exceto roupas

íntimas; Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; Comercio varejista

de artigos esportivos; Comercio varejista de calcados e Comercio varejista de artigos do

vesludfio e dcesbOfius.

E exerce as seguintes atividades:

CNAE 1359-6/01 - Fabricação de outros produtos têxtil, não especificada anteriormente;

CNAE 4643-5/01- Comercioatacadistade calcados:

CNAE 1412-6/01 - Confecção de pecas do vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas

sob medida;

CNAE 1412-6/02 - Confecção, sob medida, de pecas do vestuário, exceto roupas intimas;

LiMAt Ab4á-//ui - Lomercio atacaaista ae artigos ao vestuário e acessórios, exceto prorissionais

e de segurança;

CNAE 4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto iojas de departamentos ou magazines;

CNAE 4763-6/02 - Comercio varejista de artigos esportivos;

uvAt 4/sz-z/ui - Lomercio varejista ae caicaaos;

CNAE 1412-6/03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas;

CNAE 4781-4/00 - Comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios.

V * iiviwiw m i i v u r kj iH| i f cíu i i
M I J| A 4IV 144

A sociedade iniciou suas atividades em 26/04/1995 e seu prazo de duração é por tempo
Indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL {ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC): O capital é de R$

200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 200.000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um

reai) cada uma, formado por R$ 200.000,00 (duzentos mli reais) em moeda corrente no País.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo sócio da seguinte forma:

VALOR R$NOME QUOTAS %

MARIA JOSÉ DA SILVA 200.000 200.000,00 100

A I
I \_/ I

r\r\r\

±sjyj
^r\r\ /\r\n r\rx

^KJ\J ,\J\J

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC): A administração da

sociedade é exercida pela sócia MARIA JOSÉ DA SILVA que representa legaimente a sociedade e

poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:44. Validação: 2DB3.C9A8.D88A.7D70.2E3A.FD92.62D6.C83C. 
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CLAUSULA VII — DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC): Ao término de cada exercício, em

31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo

à elaboração do inventário, do baianço patrimonial e do baianço de resuitado econômico,

cabendo ao empresário, os lucrosou perdas apuradas.

CLAUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1“ CC e

art.37, II da Lei n“ 8.934 de 1994): O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está

impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

ri Ál ICJ4I A iV . n/l OO/S.t AD/*U»C. rte fí
S» ■ I...M ., V. k

labore para o sócio administrador, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS: A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou
intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLAUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SOCIO: Retirando-se, falecendo ou

interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores

e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse

destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após

a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será

distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. Parágrafo único. 0 mesmo

procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu

sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado,, em

Igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,

formalizando, se realizada cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor

das suasquotas, mas todos respondem solidariamente pela integrallzação do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL: ü sócio declara que a sociedade se enquadra como

Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro

de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4® do

art. 35 da mencionada lei. (art. 3^, II, LC n^ 123, de 2006)

CJAIJCJUA V\/ » Pl/1 C/lQ/1* oloit-/-. A Caka Cnt-rx-afr-A Ao Coná - UD n-a. - ...
.. . ... w . W ..W . , ,X.XA W . W « ... « «

fundadaneste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-

se a cumprir 0 presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que

será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba.
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LIMITADA UNIPESSOAL PONTO FEITO INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS DE CONFECCAí

tu

Página 5 de 6

iape, U4 ae revereiro ae

^ .

IVJMfMM JUOC L/M OILVM

Empresário
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçào, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 6 de 6

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PONTO FEITO INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS DE CONFECCAO

LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

41426304404 MARIA JOSE DA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO KM 13/02/2025 16sS2 SOB 25201303567.

PROTOCOLOS 250086697 DB 07/02/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12502696339. CNPJ DA SEDE: 00568160000131 .

HIRB: 25201303567. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/02/2025.

PONTO FEITO INDUSTRIA, COMERCIO B SERVIÇOS DE CONFECCAO LTDA

A

JUCER MARIA DE FATIMA VENTURA VBNANCIO

SECRETÃRIA-QERAL

ww. reâeslm.pb .gov .br

A validade deste documento, ee impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos

portais, infomando eeua respectivos códigos de verificação.respecti
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18/08/2025, 10;38 aboutiblank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

00.568.160/0001-31

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADEABERTURA

27/04/1995

NOME EMPRESARIAL

PONTO FEITO INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS DE CONFECCAO LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PONTO FEITO CONFECCAO

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

13.59-6-00 - Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
14.12-6-03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas intimas
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JUSCELINO KUBISTCHEK

NUMERO COMPLEMENTO
*«*«**«*531

MUNICÍPIO

SAPE

CEP BAIRRO/OISTRITO

CENTRO

UF

58.340-000 PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
M***

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 1/1Emitido no dia 18/08/2025 às 10:38:33 (data e hora de Brasília).

1/1about:bIank
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i MINISTÉRIO DA FAZENDA

f Secretaria da Receita Federal do Brasil
' Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PONTO FEITO INDUSTRIA,COMERCIO E SERVIÇOS DE CONFECCAO LTDA
CNPJ: 00.568.160/0001-31

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n^ 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN. ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

csid cefKUdu e vaiiud pdtd u esidueiecimeriLu mdinz e suds iiiidis e, nu udsu ue eme leuetdiivu, pdid

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
\:;i v.k/i wu V .

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:56:34 do dia 15/08/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 11/02/2026.

Código de controle da certidão: 0CC0.84C2.12FA.39BD
r^iialrtiior raciira amanHa irtt/alú^ará imanM
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÜUIC30: A594.CF53.61DB.F8EE Emitida no dia 31/Ü//2Ü25 às 16:01 :Ü2

Nome Empresarial;

PONTO FEITO INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS DE CONFECCAO LTDA

Endereço: Número: Complemento:
«iuooci_n't<_* f\UDio I vncr\ 90

Bairro;

CENTRO

Inscr. Estadual;

16.107.878-8

Município:
SAPE

Situação Cadastral;
ATIVO

CEP;

58340-000

CNPJ/CPF:

00.568.160/0001-31

Certifico, observadas as disposições da iegisiação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.

A prèSêMLê Cêi uCiãO nãü uuriipréenué uéuitüs Cujá eAÍgiuiliuauê estejã SuSpenSa, fiêifi
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
^

lasjd a oua auici luoiuciuc; aucivco vio ociviyw vanuai kjg na

página www.sefaz.pb.gov.br.

oeruuao ue ueuiio emixiaa via internei.
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.. .t y 'jlV.V.T,

/ '■ Prefeitura Municipal de Sape

^ Secretaria de Finanças
f : Divisão de Tributos Mercantis e Imobiliários

A a

BI

CERTIDÃO NEGATIVA DÉBITOS MUNICIPAIS MERCANTIL E IMOBILIÁRIO

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃONUMERO DA CERTIDÃO DATA DA EMISSÃO VALIDADE

2803/2025 01/09/2025 30 DIAS CAAAAJBHF

DADOS DO REQUERENTE

Cnpj/Cpf

00.568.160/0001-31

Nome/Razão Social

PONTO FEITO INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS DE CONFECCAO LTDA

Logradouro

JUSCELINO KUBISTCHEK

Número

531

Complemento Bairro/Cidade

CENTRO - SAPE - PB

DADOS DA CERTIDÃO

A 1
M

i iefeitura, NAO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente

data, para o requerente acima.

F'"

FINALIDADE

PARA COMPROVAR REGULARIDADE JUNTO A ORGÃOS PÚBLICOS E/OU PRIVADOS.

OBSERVAÇÃO

PARECER

RESSAI.VADO ESTÁ O DIREITO DE HAVER PELOS MEIOS LEGAIS QUAISQUER DÉBITOS QUE VENHAM SURGIR APÓS O FORNECIMENTO DESTA CERTIDÃO NEGATIVA. A
PRESENTE CERTIDÃO VAI POR MIM ASSINADA E DATADA.

VALIDAÇÃO

Esta certidão é válida por 30 dias a contar da data de expedição e sua aceitação está condicionada à verificação de autencidade através do QR Code, ou na internet, com o

Código de Verificação, no Portal do Contribuinte, endereço http://www.sape.pb.gov.br

Esta Prefeitura se reserva no direito de inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado, que por ventura venliani a

ser apuradas.

WWW pubiicsoll.ami.hr- PuWicSuft GcstSo TnÜuláiia - Ncrsío 2025.177.0.0 ^8.1)3022-0800’“ “
[*n:EmiiaMiiniCLP3ldoSaDtf CNPJ: U8.917.080/0Q01-56RORCINE FERNANDES. 153 Ccp; 58.340-000 Centro. Saoe-PB fone: í ).

Page l of101/09/2025 11:45:17
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18/09/2025. 10:15 Consulta Regularidade do Empregador

CAÊXA
CAtxA. econom:ca federal

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

00.568.160/0001-31

PONTO FEITO INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS DE CONFECCAO

R JUSCELINO KUBITSCHEK 531 / CENTRO / SAPE / PB / 58340-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/09/2025 a 05/10/2025

Certificação Número: 2025090600530041372123

Informação obtida em 18/09/2025 10:15:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1hltps;//consulta-crf.caixa.gov.br/consuitacrf/pages/consultaEmpregador.jsfImpresso por convidado em 01/10/2025 07:44. Validação: 2DB3.C9A8.D88A.7D70.2E3A.FD92.62D6.C83C. 
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rctyxXid i ae ±

Püpf
.V,

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PONTO FEITO INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS DE CONFECCAO LTDA

(RIATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.568.160/0001-31

Certidão n'’: 47777713/2025

Expedição: 18/08/2025, às 11:06:54

Validade: 14/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ponto feito industria, comercio e serviços de confeccao

LTDA (matriz e FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 00.568.160/0001-

31, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (nrrp://www.rst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INPORMAÇAO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constara os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas era sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Düvidaf- e sugestões: cndttíCst. jus . br
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83)3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

v^eriiiiCàniúS Qüe, èiTi pêsC|üiSéi rèdii^uã nOS iéyiãirOS üe üiSúiúüiÇãú uó leiiuS Oê làtenCiã è rêCupeíàÇàO

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 00.568.160/0001-31

Ra^âo Social: PONTO FEJTO JNDUSTRJA, COMERCIO E SERVIÇOS DE CONEECCAO LTDA

Nome Fantasia: PONTO FEITO CONFECCAO

Certidão emitida às 12:49 de 02/09/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n® 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processosjudiciais,exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

c

ecHÍ^auci aiaL<7iMdd piuucaauâia. isj.\j, r\ }J6a^ulaâ loi

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tJpb.Jus.br/certo/valldarcertldao e insira o

código de validação: 7s4u.DzdS. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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Governo do Estado da Paraíba

Secret. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico

Junta Comercial do Estado da Paraíba1^ JUCEP
REDESIM

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certilicamos que as iníofinações abaixo constam dos documgntos arquivados nesla Jun>a Comercial e são vigentes na dala da sua expedição.

Nome Empresarial: PONTO FEITO INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS DE CONFECCAO LTDA

NIRE: 25201303567

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: PBC2S0020&I90

NIRE (Sede)
25201303567

CNPJ

00.568.160/0001-31

Data de Ato Constitutivo

26/04/1995

Início de Atividade

26/04/1995

Endereço Completo
FUja JUSCELINO KUBISTCHEK, N» 531. LT. JOSE FELICIANO - Sapé/PB - CEP 58340-000

Objelo Social
FABRICACAO DE OUTROS PRODUTOS TEXTEIS CONFECCAO DE PECAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA CONFECCAO, SOB
MEDIDA, DE PECAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS FACCAO DE PECAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO
VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU
MAGAZINES COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS E COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS.

Capital Social

^R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
Capital Integralizado
RS 200.000,00 (duzentos mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno Porte)
Prazo de Duração

Indeterminado

Dados do Sócio

Nome

MARIA JOSE DA SILVA

CPF/CNPJ

414.263.044-04
Participação no capital
R$ 200.000,00

Espécie do sócio
Sócio

Administrador Término do mandato

IndeterminadoS

Dados do Administrador

Nome

MARIA JOSE DA SILVA

CPF Término do mandato

Irrdeterminado414.263.044-04

Último Arquivamento Situação
ATIVA

"*"^tãíS?“"
SEM STATUS

Data Número

25201303567

Ato/eventos

002 / 022 ● ALTERACAO DE DADOS E DE NOME

EMPRESARIAL

13/02/2025

Esta certidão toi emitida automaiicamante em 29/08/2025, às 16.42:46 (tiorário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no htlpa://www.redesim. pb.gov.br, com o código SCE5I7L

Maria de Fallma Ventura Venancio

Secretário-Geral

1 de 1
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Prefeitura Municipal de Sape
Secretaria de Finanças

^ Divisão de Tributos Mercantis e Imobiliários

(►

il:

sinssssaam

ALVARA

DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃONUMERO ALVAR\ VALIDADE

2025/000000389 31/12/2025 AAAAABHAH

-'Inscrição Municipal
1400Ü8 —I pínscrição £stadual—| “Inscrição Anteríoi Porte

PRliSA DE Pt-.QUEN'

Área-

189.00

● Nome Fantasia 	

PONTO FEITO CONFECCAO

Nome do Contribuinte ou Razão Social ■ ■ — -

K)NTÜ FtiTO INDLSTRIA, CvOMERCIO E SrRVICOS DE CONFFCCAO LTDA

— Localização do Estabelecimento 	
JUSCELINO KUBlSTCHEk. N® 531. CENTRO, SAPE. PE3.

Atividade cu Ramo de Negócio Principal

I-AÜRICAÇÀO DE C E i S í .vJ D: iX S 1 EXTtiS NAO ESPECIFICADOS ANTERiORMEM E

CNPJ/CPF

00.568,160/0001-31

Atividade Secundárias

:S-COMÉRCIO V.-\REJ1STA DE ARTIGOS DO VESTUARiO E ACESSORiOS ● CNAE: JTiUCOOO . Ç9C2127-COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS - CNAL. 478226100
99022.Í8-LOJAS DE VARIEDADF.S. EXCETO LOJAS DE DEP.ARTaMENTOS OU MAGAZINES - CNAE 471300200 W0224I-CONFECÇÀO DE PEÇAS DE VESTUÁRIO. EXCETO
ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA - CNAE; 141260100 ■ 99Ô2279-CONFECÇÂO, SOB MEDIDA, DE PEÇAS DO VESTUÁRIO. EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS -
CNAE 141260200 ; 9002280-FACÇÀO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO. EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS - CNAE. 141260.300 : 9902281-COMÉRCIO ATACADISIA DE ARTIGOS I»

VESTI ÁRIO E ACESSORIOS EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA - CNAE: 464270100 W02282-COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS ● CNAE. 464350100
W!i.32K< COMÉRCIO VAREJISTA DF .ARTIGOS F„SPORTIVOS - CNAE 476360200			

Início da Atividade Título da Licença
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 2025

●Obsej^açÕes

IKlMBhlROS 17.07 2026 EMPRESA SIMPL:;» NACiO.NA..
1

VISTO

// f/j

ih I

ASSINA ntatf' INCIONÁRIO CHEFE DE DIVISÃO DF. TRIBITOS

MERCANTIS E IMOBILI.UlOSFm

T

, I —— —n—i—— II UI „,i—1^,^,—,
publicsniT com br - PuhlicSoft Gcsiâo Tnbüiaria - versio 2025 i 52 C 0 -|■8.').3022●080f|

!i»rc1tfilutaMunicip-.»idc SapeCNPJ 08«*17 080 0001-5fa R ORCiNE FKRS.AXDFS. 153 Cep 58 340m0ü Centro. Sape-PB Fone ( )

29/07-2025 00 ;06;14 Page l ot' l

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:44. Validação: 2DB3.C9A8.D88A.7D70.2E3A.FD92.62D6.C83C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 118924/25. Data: 19/09/2025 12:05. Responsável: Ivomara L. V. Silva.

64

64



DANFEIdentificação do Emitente
Documemo Auxilar

NMa Ftsca) Eletrônica
PONTO FEITO ÍND, COM E SERV DE

CONFECCAO LTDA

RUA JUSCELINO KUBITSCHEK

N* 531 - LOT. JOSE FELICIANO

SAPE-PB

FONE; 83 32832704

CEP: 58340000

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA

CHAVE DE ACESSO

2525 0900 5681 6000 0131 5500 1000 0036 9411 5439 5675
1

híper
N* 3694

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

Consulte a autenticidade no portal nacional da NF>e

www.nfe.fazenda.90v.br/portal ou no site da Sefaz Autorízadora

NATUREZA DA OPERAÇAO
VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS, OU Q

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO
225250051209931 01/09/2025 11:00:16

INSCRIÇÃO ESTADU4L
161078788

INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ

00.568.160/0001-31

DESTINATÁRIO / REMETENTE

N0MEWA2A0 SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICARA

DATA DA EMISSÃO

01/09/2025

CNPJ/CPF

09.070.624/0001-50

ENDEREÇO

AVRIO BRANCO. 2

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP DATA DE SAIDA/ENTRADA

01/09/202558253-000

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAlDA

11:00:07

MUNICÍPIO

CAICARA

FONE/FAX

83 33701200

UF

PB

FATURAS / DUPLICATAS

CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS STVÁLOR DO ICMS VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

13.920,000.00 0,00 0.00 0,00

DESPESAS ACESSÓRIAS 1 VALOR DO TPIVALOR DO FRETE VALOR 00 SEGURO VALOR DESCONTO

0,00

VALOR DO II VALOR TOTAL DA NOTA

0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 13.920,00

●'^^NSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
r\A2ÃO SOCIAL FRETE POR CONTA I CÓDIGO ANTT

9 - Sem frete

PLACA VElCULO / REBOQUE UF CNPJ/CPF

MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUALENDEREÇO UF

ESPÉCIEQUANTIDADE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

0 0,000 0.000

DADOS DOS PRODUTOS

ALÍQUOTA
COD. PROD. DESCRIÇÃO DO PRODUTO V.UNITARIO V. LIQUIDOCFOP NCM CSOSN UN QUANT. V. TOTAL V. DESCONTO BC. ICMS V.1CMS V.IPI

ICMS IPI

3003 BANDEIRA BRASIL 2P

(0,90X1.30M) OXFORD DUPLA lÍACE

5102 63079090 16,0000102 PC 225.00 3.600,00 0,00 3.600,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00

3649 BANDEIRA PARAÍBA IP 5102 63079090 0102 PC 2.000 105,00 210.00 0.00 210.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00

(0,45 X 0.65M) OXFORD DUPLA =ACE

10135 BAND. CRECHE DE CAICARA

(0.45X0.65M) EM OXFO

5102 63090090 0102 UN 2.000 150,00 0.00 0.00 0,00300.00 0.00 300.00 0.00 0,00

4211 5102

(0,90 X 1,30M) OXFORD DUPLAÍFACE

BANDEIRA PARAÍBA 2P 63079090 0102 PC 16.000 225.00 3.600,00 0.00 3.600.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00

6569 BANDEIRA CAICARA - PB

2P (O.flO X 1.30M) OXFORD

5102 0102 16.00063079090 UN 375.00 6.000.00 0.00 6.000.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00

7623 BANDEIRA BRASIL IP

(0,45 X 0,64M) NPO

5102 0102 2.000 105,0063079090 PC 210.00 0,00 210,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Voce pagou aproximadamente: (Sem parâmetros para calculo) - DOCUMENTO EMITIDO POR ME
OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NAO GERA DIRErfO A CREDITO FISCAL DE
IPI. - DADOS BANCARIOS PONTO FEITO - - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Ag: 0922 - Conta
Corrente: 576630822-8 - PIX: 00568160000131.

RESERVADO AO FISCO

Oocumonio cmiddô por Htper Software 5A | Htper Gestão | haps^J^*lMw.^vper.com.br/

Recebemos de PONTO FEITO IND, COM E SERV DE CONFECCAO LTDA.

os produtos constantes da nota fiscal eletrônica indicada ao lado NF-e

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

N°. 3694

SÉRIE 1PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICARA

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:44. Validação: 2DB3.C9A8.D88A.7D70.2E3A.FD92.62D6.C83C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 118924/25. Data: 19/09/2025 12:05. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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DANFEIdentificação do Emitente

Oocumanto Auniar

Noia Fecal Eletrtnica
PONTO FEITO IND, COM E SERV DE

CONFECCAO LTDA

RUA JUSCELINO KUBITSCHEK

N' 531 ● LOT. JOSE FELICIANO

SAPE - PB

FONE; 83 32832704

CEP; 58340000

0 - ENTRADA

1 -SAlDA

CHAVE DE ACESSO

2525 0500 5681 6000 0131 5500 1000 0036 6211 9576 0442
1

hiper
N° 3662

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

Consulte a autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nre.fazenda.gov.br/portaI ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO
VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS, OU Q

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
225250030924556 26/05/2025 08:27:21

INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÃRIOINSCRIÇÃO ESTADUAL
161078788

CNPJ

00.568.160/0001-31

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME/RAZÃO SOCIAL

município de SANTANA DOS GARROTES

DATA DA EMISSÃO

26/05/2025

CNPJ/CPF

08.942.211/0001-55

ENDEREÇO

RUA SEVERINQ TEOTQNIO. 129

BAJRRO/DISTRITO

PLANALTO

CEP DATA DE SAIDA/ENTRADA

26/05/202558795-000

HORA DE SAlDA

08:27:15

INSCRIÇÃO ESTADUALMUNICiPIO

SANTANA DOS GARROTES

FONE4=AXUF

PB

FATURAS / DUPLICATAS

CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CALCULO DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS STVALOR DO ICMS VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

11,250,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPIVALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO VALOR DESCONTO VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO II

0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 11.250,00

SPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

KAZÁO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT

9 ● Sem frete

PLACA VEÍCULO / REBOQUE CNPJ/CPFUF

MUNICÍPIOENDEREÇO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ESPÉCIE PESO LÍQUIDONUMERAÇÁOQUANTIDADE MARCA PESO BRUTO

0 0,000 0,000

DADOS DOS PRODUTOS

ALÍQUOTA
CÔO. PROD. DESCRIÇÃO DO PRODUTO V.UNITÃRIO V. LiQUIOOCFOP NCM CSOSN QUANT. V.IPIUN V. TOTAL V. DESCONTO BC. ICMS V.ICMS

ICMS IPI

3003 BANDEIRA BRASIL 2P

(0,90X1,30M) OXFORD

5102 63079090 PC 10,000 0.00 0,00 0,00 0,000102 225,00 2.250.00 0,00 2.250.00 0.00

3530 BANDEIRA 2 PANOS 5102 63079090 0102 PC 10,000 225.00 2.250.00 0,00 2.250,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00

PARAÍBA OXFORD 90X130CM

4171 ROSETA BRASIL 5102 63079090 0102 PC 10,000 100,00 1.000,00 0,00 1,000.00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.001

4170 ROSETA P/tRAIBA 5102 63079090 0102 PC 10,000 0,00 0,00 0,00 0,00100,00 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00

9990 ROSETA SANTANA DOS 5102 63090090 0102 UN 10.000 100,00 1.000.00 0.00 1.000,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00

G/WROTES

9989 BAND. MUNI. SANTANA DOS 5102 63090090 0102 10,000 375,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00UN 3.760,00 0,00 3.760,00

GARROTES MED. 0,90X1,30M E 4 OXF 3

r

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Voce pagou aproximadamente; (Sem paramelros para calculo) - DOCUMENTO EMITIDO POR ME
OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE

IPI. - DADOS BANC/^IOS: CAIXA ECONOMICA FEDERAL Ag; 0922 Conta Corrente:
576630822-8 PIX; 00568160000131.

RESERVADO AO FISCO

Documento erriáóo por Hiper Software SA | Hlper GesSâO | MpeJfwww.hlpcr.com.M

Recebemos de PONTO FEITO IND, COM E SERV DE CONFECCAO LTDA,

os piodutos constantes da nota fiscal ^etrõnlca Indicada ao lado NF-e

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

N®. 3662

SÉRIE 1MUNICÍPIO DE SANTANA DOS G/\RROTES

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:44. Validação: 2DB3.C9A8.D88A.7D70.2E3A.FD92.62D6.C83C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 118924/25. Data: 19/09/2025 12:05. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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DANFEIdentificação do Emitente
DocumocKQ Ausisr

N<X3 Fectf Etotrõrnca
PONTO FEITO IND, COM E SERV DE

CONFECCAO LTDA

RUA JUSCELINO KUBITSCHEK

N° 531 - LOT. JOSE FELICIANO

SAPE- PB

FONE; 83 32832704

CEP; 58340000

ri
0-ENTRADA

1 - SAÍDA

CHAVE DE ACESSO

2525 0900 5681 6000 0131 5500 1000 0037 1711 5053 3603
1

hiper
Consulte a autenticidade no portal nacional da NF>e
www.nfe.fa2enda.gov.br/p0rtal ou no site da Sefaz Autorizadora

N”3717

SÉRIE 1

FOLHA 1/2

NATUREZA DA OPERAÇAO
VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS, OU Q

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO OE USO
225250054744570 16/09/2025 11:40:28

INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIOINSCRIÇÃO ESTADUAL
161078788

CNPJ

00.568.160/0001-31

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME/RAZAO SOCIAL

município de mari

DATA DA EMISSÃO

16/09/2025

CNPJ/CPF

08.917.106/0001-66

DATA DE SAIDA/ENTFtADA

16/09/2025

ENDEREÇO

R ANTONIO DE LUNA FREIRE, 146

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

58345-000

MUNICÍPIO

MARI

HORA DE SAÍDA

11:39:57

UF FONE/FAX

83 99311580

INSCRIÇÃO ESTADUAL
PB

FATURAS / DUPLICATAS

CALCULO DO IMPOSTO

BASE DE CALCULO DO ICMS BASE DE CALCULO DO ICMS STVALOR DO ICMS VALOR 00 ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

8.587,500,00 0,00 0,00 0.00

DESPESAS ACESSÓRIAS I VALOR DO IPIVALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO VALOR DESCONTO VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO II

0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 8.587,50

\NSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

KA2ÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT

9 - Sem frete

PLACA VEÍCULO / REBOQUE CNPJ/CPFUF

MUNICÍPIOENDEREÇO INSCRIÇÃO ESTADUALUF

ESPÉCIE NUMERAÇÃO PESO LÍQUIDOQUANTIDADE MARCA PESO BRUTO

0 0.0000,000

DADOS DOS PRODUTOS

ALÍQUOTA
CÔD. PROD. DESCRIÇÃO DO PRODUTO V.UNITARIO V. LÍQUIDOCFOP NCM CSOSN UN QUANT. V. TOTAL V. DESCONTO BC. ICMS V.ICMS V.IPI

ICMS IPI

4170 ROSETA PARAÍBA 5102 63079090 0102 PC 1.000 100,00 100,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00

4171 ROSETA BRASIL 5102 63079090 0102 PC 1.000 100,00 100,00 0.00 100,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00

9165 BASE TRIPLA MADEIRA 5102 63079090 0102 UN 1,000 350,00 350,00 0.00 350.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00

REVESTIDA COM CANOPLAS C ^OMA )AS

4343 BANDEIRA BRASIL 2.5P

(1,12 X 1,60M) EM OXFORD DUÍ>LA FAfcE

5102 63079090 0102 PC 1.000 300,00 300,00 0.00 300,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00

9773 BAND MUNICÍPIO MARI-PB

2,5P (1,12 X 1.60M) 100% POLI^TER

5102 010263079090 UN 5.000 337,50 1.667.50 1.687.50 0.00 0,00 0.00 0,000.00 0.00

4318 BAND DA PARAÍBA 2,5 P

(1.12X1,60M) DUPLA FACE OXFORD

5102 010263079090 PC 1.000 300,00 300.00 300.00 0.00 0,00 0,00 0,000.00 0.00

10219 ESTANDARTE MEO. 5102 63079090 0102 UN 1.000 750,00 750.00 0,00 750.00 0.00 0.00 0,0c 0,00 0.00

0,90X1,SOM EMOXFQRD 100% lUBLIMADO, ACC MPANH i MAS TRO.

'1 ESTANDARTE DA 5102 63079090 0102 UN 1.000 1.900,00 1.900,00 0.00 0,00 0,00 0,001.900,00

SECRETARIA DE EOUCACAO ^ VELjjDO COM ^LITTERjE PA^SAMANAR(aS, COR E MljlDELO A D^INIR, MED. 1,4tlX2.00M

0.00 0.00

10224 MASTRO DE /VLUMINIO MED.

2,30M ACOMPANHA GLOBO E ÍETA CfeOAMDAS

5102 63079090 0102 UN 3.000 225,00 675,00 0,000,00 675,00 0.00 0.00 0,00 0,00

10222 ESTANDARTE DA ESCOLA DE 5102 63079090 0102 UN 1.000 1.500,00

EDUCACAO MED. 0,90X1,30M ^ VELÜDO COM eflTTER É PASfeAMANARlAS^COREMO JELOADEIÍINIR.

1.500,00 0,00 1.500.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00

10223 BANO. ESCOLA PROF.JOSE 5102 63079090 0102 UN 1.000 375,00 375.00 0,00 375,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Voce pagou aproximadamente: (Sem parâmetros para calculo) - DOCUMENTO EMITIDO POR ME
OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE

IPI. - MATERIAL DESTINADO A SECRETARIA DE EDUCACAO - DADOS BANCARtOS PONTO

FEITO - - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Ag: 0922 - Conta Corrente: 576630822-8 - PIX:
00568160000131.

RESERVADO AO FISCO

DocunwKt emftMo por HIper Software SA | HIper Gcstâo [ htipsVAwvw.hípcr.com.br/

Recebemos de PONTO FEITO IND, COM E SERV DE CONFECCAO LTDA,

os produlos constantes da nota fiscal eletrônica Indicada ao lado NF-e

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

NO. 3717

SÉRIE 1município de MARI

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:44. Validação: 2DB3.C9A8.D88A.7D70.2E3A.FD92.62D6.C83C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 118924/25. Data: 19/09/2025 12:05. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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Identificação do Emitente DANFE
OocurTMnIo Auniar

No(a recai EMrtnca

PONTO FEITO IND, COM E SERV DE

CONFECCAO LTDA

RUA JUSCELINO KUBFTSCHEK

N" 531 - LOT. JOSE FEUCIANO

SAPE - PB

FONE; 83 32832704

CEP: 58340000

f 1
0.ENTRADA

1 - saIda

CHAVE DE ACESSO

2525 0900 5681 6000 0131 5500 1000 0037 1711 5053 3603
1

hiper
N'3717

SÉRIE 1

FOLHA 2/2

Consulte a autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇAO
VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS. OU Q

PROTOCOLO DE AUTORlZAÇAO DE USO
225250054744570 16/09/2025 11:40:28

INSCRIÇÃO ESTADUAL
161078788

INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ

00.568.160/0001-31

DADOS DOS PRODUTOS

ALÍQUOTACÔD.PROD. DESCRIÇÃO DO PRODUTO v.unitArio V. LÍQUIDOCFOP NCM CSOSN UN QUANT. V. TOTAL V.DESCONTO BC. ICMS V.ICMS V.IPI
ICMS IPI

VIEIRA LEAL MED. 0,90X1.30M ■ :ONFE CCIONAO/ EM OXI ORD IOO%POÜI STER.

10225 ROSETA MUNICÍPIO DE MWÍI 5102 63079090 0102 UN 1.000 100,00 100,00 100,000.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10226 BANO. ESCOLA MARIA DAS 5102 63079090 0102 UN 1.000 450,00 450.00 0,00 450.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00

DORES SILVA - MARI

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:44. Validação: 2DB3.C9A8.D88A.7D70.2E3A.FD92.62D6.C83C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 118924/25. Data: 19/09/2025 12:05. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 1

SAO JCKSHEDE CNPJ: 08.891.541/0001-69
L

GABINETE DO PREFEITO

uA Gii;s iÃo E J:' iSi;Ai/lZfAi;Au uu coN i kAi Q

uuiNoiuji/KmNiJu üs autus ao presente processo, cujo oojeto e a

AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS OFICIAIS (BRASIL, ESTADO DA PARAÍBA E

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB), DESTINADAS AO ATENDIMENTO

DAS NECESSIDADES DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PELO

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e o

DECRETO MUNICIPAL N° 001/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização

do Contrato;

a exigencia ae iinormaçao aos aocumentos aesignaçao uo

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, que a Lei Federal n° 14.133/2021, onde a execução do

cormutü deverá ser acompaiiriada e fiscalizada por um representante da

Administração especialmente designado.

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em

epígrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a

responsabilidade da SECRETARIA DEIvIAInDANTE, representada neste ato peio(a)

Secretárío(a) da pasta.

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em

referência ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,

representada neste ato pelo(a) chefe do setor de regulação do município.

São José de Caiana/PB, 18 de setembro de 2025.

\

MANOEL PE^tg^DE SOUZA
PREFEITOTSÍUNICIPAL

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:44. Validação: A111.CC70.7603.8663.F2D4.0D03.913C.4D04. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 118924/25. Data: 19/09/2025 12:05. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/09/2025 às 12:05:49 foi protocolizado o documento
sob o Nº 118935/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de São José de
Caiana, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ivomara Lopes Viana
Silva.

Número do Contrato: 000002522025
Data da Publicação: 18/09/2025
Data da Assinatura: 18/09/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 17.700,00
Objeto: AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS OFICIAIS (BRASIL, ESTADO DA PARAÍBA E MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DE CAIANA PB), DESTINADAS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS ESCOLAS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO PELO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA PB.
Contratado (Nome): MARIA JOSÉ DA SILVA FARDAMENTOS - ME
Contratado (CNPJ): 00.568.160/0001-31

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim ddb7d7c3e1f0f8f03486a00a02c8da77

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 2db3c9a8d88a7d702e3afd9262d6c83c

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim a3c7181d0505ae8a7052d6c597720b3e

Contrato ou instrumento equivalente Sim 19f2073666af7bc359452ffa295ae666

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim a111cc7076038663f2d40d03913c4d04

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim a111cc7076038663f2d40d03913c4d04

Designação do gestor do contrato Sim a111cc7076038663f2d40d03913c4d04

João Pessoa, 19 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:44. Validação: EF2D.3809.1202.38A5.D509.D6B3.3A82.4891. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 118924/25. Data: 19/09/2025 12:05. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

118924/25
Licitações

Prefeitura Municipal de São José de Caiana
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/09/2025 às 12:05h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 118935/25 ao Documento 118924/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 118924/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 41 - 44 19f2073666af7bc359452ffa295ae666

Designação da fiscalização técnica do contrato 45 a111cc7076038663f2d40d03913c4d04

Comprovante de publicidade 46 ddb7d7c3e1f0f8f03486a00a02c8da77

Designação do gestor do contrato 47 a111cc7076038663f2d40d03913c4d04

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 48 a3c7181d0505ae8a7052d6c597720b3e

Comprovantes de regularidade da contratada 49 - 68 2db3c9a8d88a7d702e3afd9262d6c83c

Designação do fiscal administrativo do contrato 69 a111cc7076038663f2d40d03913c4d04

RECIBO PROTOCOLO 70 ef2d3809120238a5d509d6b33a824891

João Pessoa, 19 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/10/2025 07:44. Validação: 7440.BAF7.357F.95C3.79AD.7118.E520.9186. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 118924/25. Data: 19/09/2025 12:05. Responsável: tramita.
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